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EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL Nº 012/2020 
DESTINADO, COM EXCLUSIVIDADE, Á PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS. 
 
Regido pelas Leis Federais nºs. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 10.024/2019 de 20 
de setembro de 2019, Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº. 123, de 14 
de dezembro de 2006, Lei Complementar 147 de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar Municipal 
nº 081 de 13 de outubro de 2009, suas alterações vigentes, e, principalmente, pelas cláusulas e condi-
ções do presente Edital. 
 
MODALIDADE  PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO DE LICITAÇÃO  MENOR PREÇO  
MODO DE DISPUTA  ABERTO E FECHADO 
OBJETO  Contratação de empresa de telecomunicações para prestação de 

serviço de link de acesso à internet por meio de IP – Internet Protoco-
lo – dedicado, visando acessos permanentes e completos na quantida-
de e especificação detalhada no item 1.1. do TERMO DE REFERÊNCIA 
nº 32/2020, parte integrante deste edital (Anexo I), com a finalidade de 
atender as demandas de conexão à rede mundial de internet, com velo-
cidade mínima garantida de 70 Mbps (setenta megabits por segundo) 
por link dedicado, com fornecimento de equipamentos e suporte inclu-
sos, para atendimento das demandas do SERVIÇO DE SANEAMENTO 
AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL. 

      

 
ITEM 
 

 
CÓD.TCE 
MT 
 

DESCRIÇÃO UND. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 00011995 

SERVIÇO DE 
ACESSO E UTILI-
ZAÇÃO – ASSINA-
TURA MENSAL DE 
SERVIÇO DE LINK 
DEDICADO A IN-
TERNET, LINK DE 
FIBRA OPTICA, 
70MBPS. 

MÊS 12 R$ 3.442,47 R$ 41.309,64 

VALOR TOTAL: R$ 41.309,64 (Quarenta e um mil, trezentos e nove reais e sessenta e quatro 
centavos) 

 
OBS:  
 Buscou-se a especificação do item que mais se assemelha no sítio eletrônico 
<http://cidadao.tce.mt.gov.br/licitacao>, “Consulta Geral de Licitações”; No Radar, banco de preço de 
compras públicas do TCE-MT, sítio eletrônico <https://radardeprecos.tce.mt.gov.br/>; com os fornece-
dores locais; 
 O valor do item deverá contemplar mão-de-obra, equipamentos de segurança e ferramentas 
específicas não sendo admitidas quaisquer cobranças fora da proposta. 
 Os serviços a serem adquiridos enquadram-se na classificação de serviços comum, nos termos 
da Lei n° 10.520/2002 e do Decreto n°10.024/2019. 
 
1. PREÂMBULO 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
http://cidadao.tce.mt.gov.br/licitacao
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1.1. A autarquia municipal ÁGUAS DO PANTANAL – Serviços de Saneamento Ambiental de Cáce-
res, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Voluntários da 
Pátria, nº 548 - Centro - CEP 78210-210 – Fones (65) 3223-6900 – 3223-6500, em CÁCERES-MT, 
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica no Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o. nº 
22.794.608/0001-78, através do (a) PREGOEIRO (A) OFICIAL e equipe de apoio, designados (as) pela 
Portaria nº 022/2020 de 02/03/2020, publicada no Diário Oficial do Estado/MT em 03/03/2020,e Portaria 
nº 52/2020 de 21/05/2020, publicada no Diário Oficial do Estado/MT em 22/05/2020, torna público, para 
conhecimento de todos os interessados, que realizará Licitação na modalidade  PREGÃO ELETRÔNI-
CO, do tipo MENOR PREÇO, DESTINADO, COM EXCLUSIVIDADE, À PARTICIPAÇÃO DE MI-
CROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, 
que será regido pela Lei Federal n.º 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 10.024/2019 de 
20 de setembro de 2019, Leis Complementares Federais nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e nº 147 
de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar Municipal nº 081 de 13 de outubro de 2009, e Lei Federal 
n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, suas alterações vigentes, bem como e especialmente pelas disposi-
ções contidas neste Edital e seus anexos. 
1.2. O PREGÃO ELETRÔNICO será realizado em sessão pública, via INTERNET, mediante condições 
de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos 
por servidor integrante do quadro do Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal, denomi-
nado (a) Pregoeiro (a) e equipe de apoio, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos para o aplicativo, constante da página eletrônica da Bolsa Licitações e Leiloes – 
www.bllcompras.org.br. 
1.3. O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, para co-
nhecimento e retirada, no endereço eletrônico; www.bllcompras.org.br e 
www.aguasdopantanal.eco.br.  
1.3.1. A sessão inaugural deste PREGÃO ELETRÔNICO dar-se-á por meio do sistema eletrônico, na 
data e horário, conforme abaixo: 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 07/07/2020 

DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: 
A partir do dia 17/07/2020 às 08h30m 
(HORÁRIO OFICIAL DE BRASILIA) 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 
Dia 17/07/2020, às 09h00m 
(HORÁRIO OFICIAL DE BRASILIA) 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
Dia 17/07/2020, às 09h30m 
(HORÁRIO OFICIAL DE BRASILIA) 

 
1.3.2. Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do 
certame na data marcada, a sessão pública será transferida para uma data posterior, mediante comu-
nicação do Pregoeiro (a) aos licitantes; 
 
2. DO OBJETO  
2.1. Constitui o objeto do presente Edital a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE TELECOMUNICA-
ÇÕES PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LINK DE ACESSO À INTERNET por meio de IP – In-
ternet Protocolo – dedicado, visando acessos permanentes e completos para conexão do SERVIÇO 
DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL à rede mundial de internet, com velocidade 
mínima garantida de 70 Mbps (setenta megabits por segundo) por link dedicado, com fornecimento de 
equipamentos e suporte inclusos, conforme descrições detalhadas no item 1.1 do Termo de Referência 
nº 32/2020 – SSAAP (Anexo I). 
 
3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste Pregão as pessoas jurídicas interessadas, exclusivamente enquadradas 
como microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedor individual, conforme Lei 
Complementar n.º 123/2006 e alterações da Lei Complementar Federal nº. 147/2014, Lei Complemen-
tar Municipal nº 081 de 13 de outubro de 2009 e demais atualizações, e que atenderem a todas as 
exigências, inclusive para classificação e habilitação, estabelecidas neste Edital. 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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3.2. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO, a licitante deverá manifestar em 
campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 
Proposta de Preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como 
a descritiva técnica, constante do Termo de Referência - ANEXO I do presente Edital.  
3.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará a 
licitante às sanções previstas neste Edital e nas demais cominações legais.  
3.4. A participação na licitação implica, automaticamente, aceitação integral dos termos deste Edital e 
seus Anexos, bem como da Legislação aplicável.  
3.5. As empresas licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 
suas propostas, sendo que o Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal não será, em ne-
nhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do pro-
cesso licitatório. 
 
3.6. Não poderão participar: 
a) Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 
b) Empresas que, por qualquer motivo, estejam declaradas inidôneas perante a Administração Pública, 
Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que tenham sido punidas com suspensão do 
direito de licitar ou contratar com a Administração, desde que o ato tenha sido punido mediante publi-
cação no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo respectivo Órgão; 
c) Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 
d) Empresas que possuam entre seus sócios servidores da Prefeitura Municipal de Cáceres, bem co-
mo das suas Autarquias. 
3.7. A não observância das alíneas anteriores por parte da empresa ensejará as sanções e penalida-
des legais aplicáveis. 
3.8. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, deverá a mesma declarar a situação, assinalando em campo próprio na fase de cre-
denciamento. 
3.9. Para as documentações de regularização fiscal será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
(conforme redação dada pela Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014), cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por 
igual período, a critério da Administração. 
3.10. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e facultará ao Pregoeiro con-
vocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato ou revogar 
a licitação. 
3.11. A participação no certame se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente, 
por meio do sistema eletrônico no site www.bllcompras.org.br, opção "Acesso Identificado", observa-
das as datas e horários limites estabelecidos. 
3.12. Caberá à proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
deste pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
4. DO CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO DA LICITAÇÃO 
4.1. AS EMPRESAS LICITANTES INTERESSADAS DEVERÃO ENCAMINHAR, EXCLUSIVAMENTE 
POR MEIO DA PLATAFORMA ELETRÔNICA, OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO EXIGIDOS NO 
EDITAL, proposta em papel timbrado da empresa com carimbo e assinatura do representante legal, 
contendo a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para encerra-
mento do recebimento de proposta, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 
dessa documentação. 
4.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e in-
transferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site www.bllcompras.org.br. 
4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal, única e exclusi-
va da licitante ou de seu representante legal, e na presunção de sua capacidade técnica para a realiza-
ção das transações inerentes em qualquer PREGÃO na forma ELETRÔNICA:  

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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4.3.1. A Proponente deverá apresentar juntamente com as exigências da Proposta de Preços deste 
Edital, a procuração e a cédula de identidade do representante legal credenciado para o acesso ao 
sistema Eletrônico no site www.bllcompras.org.br.  
4.3.2. Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário o credenciamento por meio 
da apresentação da cópia de sua Cédula de Identidade ou documento oficial com foto (exemplos: Car-
teira de Motorista, Carteira de Trabalho), e de outorga por instrumento público ou particular (com firma 
reconhecida em Cartório), com menção expressa de que lhe confere amplos poderes para prática dos 
atos pertinentes ao certame. Se a outorga se der por instrumento particular, esta deve vir acompanha-
da de cópia do ato de constituição da empresa ou do ato de investidura na direção da empresa;  
4.3.3. Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou proprietário, deverá apre-
sentar cópia autenticada em cartório do contrato social ou equivalente, que habilitem o representante, 
no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de 
tal investidura, acompanhados de Documento Oficial de identificação (RG, Carteira de Motorista ou 
outros) em cópia autenticada em cartório. 
4.3.3.1. Em se fazendo representar por procuração particular, é obrigatória a apresentação da cópia 
autenticada em cartório do contrato social (1ª e última alteração ou contrato social consolidado), ou 
equivalente, e documentos de identidade do sócio-gerente e do procurador legalmente constituído; 
4.3.4. Apresentar juntamente com os documentos de Credenciamento e Proposta de Preços, Contrato 
Social em vigor, registrado na Junta Comercial, para comprovação do ramo de atividade, demonstran-
do compatibilidade com:  
4.3.4.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual;  
4.3.4.2. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da legitimida-
de da diretoria em exercício; 
4.3.4.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funciona-
mento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 
4.4. Os documentos para credenciamento exigidos no Edital deverão ser apresentados com cópia au-
tenticada em cartório competente, na forma da Lei.  
4.5. O comparecimento ao site do representante legal da LICITANTE é imprescindível em todas as 
sessões pertinentes a este certame licitatório;  
4.6. A ausência do representante legal da licitante nos horários e datas marcadas no CHAT MENSA-
GENS, implicará na aceitação por parte do representante legal ausente, de todas e quaisquer decisões 
tomadas pelo Pregoeiro (a) e aceitas pelas licitantes presentes;  
4.7. As microempresas ou as empresas de pequeno porte deverão manifestar em campo próprio do 
Sistema Eletrônico o estabelecido na Lei Complementar nº. 123/2006 e na Lei complementar nº. 
147/2014;  
4.7.1. A não declaração das licitantes em referência à Lei Complementar nº. 123/2006 e à Lei Comple-
mentar nº.147/2014, caso se enquadrem, implicará no IMPEDIMENTO DA LICITANTE EM BENEFICI-
AR-SE DA MESMA.  
4.7.2. A declaração falsa dos requisitos de credenciamento sujeitará a licitante às sanções previstas 
neste Edital, sem prejuízo das demais cominações legais do certame.  
4.8. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada, diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema ou a 
Comissão de Pregão promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 
indevido da senha, ainda que comprovadamente por terceiros;  
4.9. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser prontamente comunicadas ao provedor do 
sistema para imediato bloqueio de acesso. 
 
5. DA PROPOSTA DE PREÇOS NO SISTEMA ELETRÔNICO 
5.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.bllcompras.org.br, os licitantes deverão 
registrar suas propostas de preços com a descrição do objeto ofertado até 30 (trinta) minutos antes 
do horário marcado para abertura da sessão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, quan-
do, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de proposta. Anexar obrigatoriamen-
te e exclusivamente a proposta e os documentos exigidos para habilitação no sistema BLL, devendo 
ser utilizado apenas arquivos na extensão “PDF”. 
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5.1.1. Até 30 (trinta) minutos antes do horário marcado para abertura da sessão, os licitantes po-
derão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada;  
5.1.2. Fica vedado a licitante qualquer tipo de identificação, no sistema eletrônico, quanto ao registro de 
sua Proposta de Preços (planilha ou outros anexos), sob pena de desclassificação da empresa no cer-
tame, pelo Pregoeiro (a).  
5.1.3. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus 
Anexos, bem como as que apresentem omissões ou irregularidades insanáveis como identificação da 
empresa, deste modo, qualquer elemento que possa identificar o licitante importa em 
DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, (se a marca 
do objeto for o nome da empresa, o licitante poderá, atendendo ao princípio da impessoalidade, 
preencher o campo MARCA, com a expressão “MARCA/ PRÓPRIA”, sem o risco de ter sua 
proposta desclassificada). 
5.2. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Siste-
ma Eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua Proposta de Preços e lances inseridos em ses-
são pública;  
5.3. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a Sessão Pública do 
Pregão Eletrônico,ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobser-
vância de qualquer mensagem emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, até a promulgação do 
vencedor;  
5.4. A licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus Anexos. E, em caso de 
discordância existente entre as especificações do objeto descrito no www.bll.org.br, bem como as 
constantes do Anexo I – TERMO DE REFERENCIA deste Edital, PREVALECERÃO AS ÚLTIMAS;  
5.5. A licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua propos-
ta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório;  
5.6. Nenhuma empresa ou instituição vinculada à Autarquia ÁGUAS DO PANTANAL será elegível para 
participar deste processo licitatório; 
5.7. Nas Propostas de Preços registradas no Sistema Eletrônico, deverão ser observadas as seguintes 
condições:  
5.7.1. Preço unitário, de acordo com o preço praticado no mercado, conforme estabelece o inciso IV, 
do art. 43, da Lei Federal nº 8.666/93, sendo obrigatoriamente expresso em moeda corrente nacional 
(R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no Anexo I – 
TERMO DE REFERÊNCIA do presente Edital, sendo aceitos apenas valores abaixo ou igual ao esti-
mado. No preço ofertado deverão estar inclusos todos os insumos que o compõem, tais como Os im-
postos, ICMS, taxas, descontos, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto desta licitação;  
5.7.2. Deverão estar de acordo com as especificações do serviço, incluindo velocidade, e outros ele-
mentos que identifiquem e constatem as configurações cotadas, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO.  
5.7.2.1. É vedada toda e qualquer identificação da empresa licitante. 
5.7.3. Descrição detalhada do serviço ofertado. 
5.7.4. Apresentar a validade da proposta, de forma clara e inconfundível, bem como prazos, sob pena 
de desclassificação.  
5.8. A Proposta de Preços registrada implicará em plena aceitação, por parte da licitante, das condi-
ções estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
5.9. O (A) Pregoeiro (a) verificará as propostas de preços registradas no endereço eletrônico antes da 
abertura da fase de lance, desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em conformida-
de com os requisitos estabelecidos no Edital, que forem omissas ou apresentarem irregularidades in-
sanáveis. 
5.10. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento da 
proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo definido 
no edital, após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico plataforma BLL no campo “Documen-
tos Complementares (pós –disputa) ”, observado o prazo disposto no § 2º do art. 38. 
5.10.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital. 
5.10.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
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5.10.1.2. O licitante deverá encaminhar a proposta adequada ao último lance ofertado após a negocia-
ção de que trata o item 5.10.1., no prazo de 02 (duas) horas, contados da solicitação no sistema, e, se 
necessário, enviar documentos complementares, utilizando a plataforma, no campo “Documentos 
Complementares (pós-disputa)”. 
5.10.2. O Pregoeiro poderá solicitar das licitantes quaisquer outras informações que julgar pertinentes 
para o perfeito conhecimento e julgamento das propostas, respeitado o art. 43, § 3º da Lei 8666/93; 
sendo que estas deverão ser enviadas, no prazo estipulado pelo mesmo, no sistema através do e-mail, 
sob pena de desclassificação das propostas. 
5.11. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão funda-
mentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação, observado o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 
5.12. No julgamento das propostas, em favor da ampliação da disputa, o Pregoeiro poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classifica-
ção. 
5.13. É obrigatória a apresentação da MARCA do objeto; a não apresentação causará a 
desclassificação, (se a marca do objeto for o nome da empresa, o licitante poderá, atendendo ao 
princípio da impessoalidade, preencher o campo MARCA com a expressão “MARCA/PRÓPRIA”, 
sem o risco de ter sua proposta desclassificada). 
5.14. Assim como as propostas de preços, os valores lançados serão pelo VALOR UNITARIO DE CA-
DA ITEM no sistema, de acordo com a proposta, sob pena de desclassificação.  
5.15. A simples participação neste certame implica em:  
5.15.1. Plena aceitação, por parte da licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, 
bem como no dever de cumpri-las, correndo por conta das empresas interessadas todos os custos 
decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, não sendo devida nenhuma indenização 
às licitantes pela realização de tais atos; 
5.15.2. Comprometimento da empresa vencedora em fornecer os materiais, objeto desta licitação em 
total conformidade com as especificações do Edital e seus anexos;  
 
6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
6.1. Até 03 (três) dias úteis, anteriores à data designada para abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar o presente Edital, exclusivamente por meio das opções abaixo; 
6.1.1. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, contendo os documentos necessários 
de qualificação do Peticionante, via e-mail: licitacao@aguasdopantanal.eco.br ou por petição dirigida 
ou protocolada no endereço da Autarquia ÁGUAS DO PANTANAL – Serviços de Saneamento 
Ambiental de Caceres-MT: Rua Voluntários da Pátria, nº 548 - Centro, Cáceres-MT, CEP: 78210-210, 
dirigida ao(à) pregoeiro(a), ou diretamente na Sede da Autarquia - Setor de Licitações, nos seguintes 
horários: das 07:30 às 11:30 e 13:30 as 17:30hs (horário local). 
6.1.2. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contado 
da data do recebimento do pedido de impugnação.  
6.1.3. Se procedente e acolhida a petição, os vícios do Edital serão sanados e nova data será designa-
da para a realização do certame, resguardada a conveniência e interesse da administração. Na hipóte-
se de a impugnação ser rejeitada, permanecem mantidas as condições originalmente previstas neste 
Edital. 
6.1.4. A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ou seja, que vise tão somente o 
retardamento da execução do certame ensejará a aplicação da penalidade estabelecida no artigo 7º da 
Lei nº 10.520/2002 pela autoridade competente, assegurado o contraditório e a ampla defesa, sem 
prejuízo das demais cominações previstas na legislação vigente. 
6.1.5. Quem impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato do procedimento licitatório, in-
correrá em pena de detenção de 06 meses a 02 (dois) anos, e multa, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, nos termos do artigo 93 da Lei nº. 8666/93. 
6.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.  
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6.2.1. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente 
Edital e seus anexos deverá ser encaminhado, por escrito, ao (à) Pregoeiro (a), e devidamente identifi-
cado com nome do responsável pelos pedidos de esclarecimentos, com qualificação, endereço e nú-
mero de telefone para contato; 
6.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre o pedido de esclarecimento no prazo de até 02 (DOIS) dias 
úteis, contado da data do recebimento do pedido.  
6.3.1. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo (a) Pregoeiro (a). 
6.4. As respostas às dúvidas formuladas, bem como as informações que se tornarem necessárias du-
rante o período de elaboração das propostas, ou qualquer modificação introduzida no Edital no mesmo 
período, serão encaminhadas em forma de adendos modificadores ou notas de esclarecimentos, envi-
ado no site oficial da licitação www.bllcompras.org.br. 
6.4.1. TERMO DE RETIFICAÇÃO é o documento emitido pela Administração, contendo informações 
que impliquem em alteração na formulação das propostas, sendo neste caso, publicado Aviso de Pror-
rogação da Sessão de Abertura, com o prazo original, devidamente estabelecido no art. 4º, inciso V da 
Lei Federal nº. 10.520/02 e art. 21, § 4º da Lei Federal nº. 8.666/93, a qual se aplica subsidiariamente a 
modalidade Pregão;  
6.4.2. NOTA DE ESCLARECIMENTO é o documento emitido pela Administração, contendo informa-
ções que não causem alteração na formulação das propostas. 
6.4.3. Os esclarecimentos de dúvidas a respeito de condições do Edital e de outros assuntos relacio-
nados à presente licitação, serão divulgados através de publicação de TERMO DE RETIFICAÇÃO ou 
NOTA DE ESCLARECIMENTO no site oficial da licitação www.bllcompras.org.br. 
6.4.4. Apenas serão respondidos os esclarecimentos devidamente formulados, na forma da seção 6 
deste Edital, sendo que eventuais contatos via telefone, a respeito de informações sobre o presente 
Pregão, seja para os servidores da CPL, bem como ao (à) Pregoeiro (a), não serão admitidos, garan-
tindo assim um procedimento justo e isonômico, no momento da licitação. 
 
7. DA SESSÃO PÚBLICA E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

7.1. A sessão ocorrerá em data marcada conforme o item 1.3.1 do presente Edital, e em conformidade 
com as demais disposições aqui estabelecidas. A Sessão Pública do presente Pregão Eletrônico terá 
início com a divulgação das Propostas de Preços recebidas em conformidade e em perfeita consonân-
cia com as especificações detalhadas no presente Edital e seus Anexos.  
7.2. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via internet, única e exclusivamente no site 
www.bllcompras.org.br, conforme estabelecido no Sistema Eletrônico.  
7.3. Informa-se ainda que devido ao caráter sigiloso das licitações, na fase de lances, o (a) Pregoeiro 
(a) não atenderá ao telefone para responder questões inerentes ao presente Pregão.  
7.4. O critério de julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO, e o tipo da licitação será o de 
MENOR PREÇO, devendo o (a) Pregoeiro (a), realizá-lo em conformidade com o tipo da licitação e os 
critérios previamente estabelecidos no instrumento convocatório e em sessão ou reunião do (a) Prego-
eiro (a) e Equipe de Apoio, que poderá, a seu critério, solicitar auxílio e assessoria de pessoal qualifi-
cado do quadro de servidores da Autarquia ou externos a ele, conforme a conveniência da ÁGUAS DO 
PANTANAL;  
7.4.1. O julgamento da Proposta de Preços no site dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO observa-
das as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho definidos no Edital;  
7.4.2. Será admitido apenas 01 (um) licitante vencedor.  
7.5. Será efetuada a verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do instrumento 
convocatório e com os preços correntes no mercado, os quais deverão ser devidamente registrados na 
ata de julgamento, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis.  
7.6. O resultado do julgamento estará à disposição dos interessados, bem como os pareceres, relató-
rios e atos registrados no processo licitatório. Os autos do processo poderão ser examinados pelos que 
demonstrarem o desejo de fazê-lo, mediante prévio agendamento. 
7.7. Caso todas as licitantes sejam inabilitadas ou tenham suas propostas desclassificadas, o (a) Pre-
goeiro (a) poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis, para que apresentem outras, escoimadas das 
causas pelas quais decorreram a inabilitação ou desclassificação, conforme disposto no § 3º, do art. 
48, da Lei nº. 8.666/93, que se aplica subsidiariamente à modalidade Pregão. 
7.8. É facultado ao (à) Pregoeiro (a), em qualquer fase da licitação, proceder a promoção de diligência 
ou verificações destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
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7.9. Não será motivo de desclassificação a ocorrência de simples omissão que seja irrelevante para o 
entendimento da proposta de preços, que não venha a causar prejuízo para a Administração Pública e 
que não macule os direitos dos licitantes.  
 
8. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES E NEGOCIAÇÃO 
8.1. Somente as licitantes que apresentarem Proposta de Preços em consonância com o que dispõe o 
Edital, poderão apresentar lances para o (s) item (s) cotado (s), exclusivamente por meio do Sistema 
Eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento, respectivo horário de regis-
tro e valor. 
8.1.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR UNITARIO;  
8.1.2. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com no máximo 02 (duas) ca-
sas decimais, considerando as quantidades constantes no Anexo I – TERMO DE REFERENCIA do 
presente Edital.  
8.2. A abertura e fechamento da fase de lances via internet, serão feitos pelo (a) Pregoeiro (a).  
8.3. As licitantes poderão oferecer lances menores e sucessivos, observado o horário fixado, e as re-
gras de sua aceitação.  
8.3.1. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
8.3.2. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
8.4. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fecha-
do”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
8.4.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automatica-
mente encerrada a recepção de lances. 
8.5. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela pos-
sam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 
8.6. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer um lance final e 
fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  
8.8. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas em tempo real do valor do 
menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação do 
detentor do lance. 
8.9. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habili-
tação. 
8.10. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
8.11. No caso de desconexão com o Pregoeiro (a), no decorrer da etapa competitiva do PREGÃO 
ELETRÔNICO, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 
lances.  
8.11.1. O (a) Pregoeiro (a), quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuí-
zo dos atos realizados.  
8.11.2. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) 
horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação, no 
site www.bllcompras.org.br.  
8.12. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a Sessão Pública 
do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus recorrente da perda de negócios diante da inob-
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servância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, até a promulgação 
do vencedor.  
8.13. A desistência em apresentar lances implicará na exclusão da licitante da etapa de lances e na 
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços. 
8.14. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos 
art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do 
critério estabelecido no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à 
primeira hipótese. 
8.14.1. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 36, caso não haja envio de lances 
após o início da fase competitiva. 
8.14.2. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas. 
8.15. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital. 
 
9. DO ENCERRAMENTO DA ETAPA DE LANCES E NEGOCIAÇÃO 
9.1. Encerrada a etapa de lances e negociação, o (a) Pregoeiro (a) examinará a Proposta de Preços 
classificada em primeiro lugar, quanto à compatibilidade dos preços em relação ao estimado para a 
contratação. 
9.1.1. Caso não ocorram lances deverá ser verificado o valor estimado dos bens e a especificação 
técnica prevista.  
9.1.2. A Autarquia ÁGUAS DO PANTANAL poderá não aceitar e não adjudicar o item cujo preço total 
seja superior ao estimado para contratação, constante do Anexo I (estimativa e especificação dos 
itens).  
9.2. Cumpridas as etapas anteriores, o (a) Pregoeiro (a) verificará a (s) Proposta (s) de Preços e os 
Documentos de Habilitação da (s) empresa (s) classificada (s) com menor (es) lances, conforme dispo-
sições contidas no presente Edital.  
9.3. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências 
para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 
9.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente 
às penalidades estabelecidas neste Edital, sem prejuízo das demais cominações legais.  
9.5. Atendidas as especificações do Edital, estando habilitada a licitante e tendo sido aceito o menor 
preço apurado, o (a) Pregoeiro (a) declarará a empresa vencedora.  
9.6. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações 
relativas à Sessão Pública do Pregão Eletrônico constarão em Ata divulgada no Sistema Eletrônico, 
sem prejuízo das demais formas de publicidade prevista na legislação pertinente.  
 
10. DA CORREÇÃO ADMISSÍVEL 
10.1. O Pregoeiro (a) poderá no julgamento  da habilitação  e das propostas, sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância  das propostas, dos documentos  e sua  validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada registrada em ata e acessível aos licitantes  e lhes atribuirá validade e eficácia para fins 
de habilitação e classificação conforme disposto no art.47 do Decreto 10.024/19 e na Lei nº 9.784, de 
29 de janeiro de 1999. 
10.1.1. Havendo divergências entre o preço final registrado sob a forma numérica e o valor apresenta-
do por extenso, prevalecerá este último;  
10.1.2. Havendo divergências nos subtotais, provenientes do quantitativo do objeto e os preços unitá-
rios, o (a) Pregoeiro (a) procederá à correção dos subtotais, mantendo os preços unitários e alterando 
em consequência o valor da proposta. 
10.2. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão pública somente poderá ser reiniciada medi-
ante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocor-
rência será registrada em ata. 
 
11. DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE 01) 
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11.1. A licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. E, em caso de 
discordância existente entre as especificações do objeto, prevalecerão as descritas no ANEXO I 
(DESCRIÇÃO);  
11.2. As propostas de preços deverão ser apresentadas de forma impressa, redigida em Língua Portu-
guesa, em 01 (uma) via sem ressalva, rasuras, emendas ou entrelinhas, datada, rubricada, em todas 
as páginas e assinada na última, pelo responsável ou procurador da licitante;  
11.2.1. Em todas as folhas deverá constar o carimbo padronizado do CNPJ, excetuando-se as folhas 
timbradas em que já tenham sido impressas essas informações, preferencialmente com índice, indi-
cando o número de páginas e respectivo conteúdo, além de todas as folhas sequencialmente numera-
das;  
11.3. Os dados do Representante Legal, preferencialmente conforme modelo apresentado no ANEXO 
IV deste Edital.  
11.4. As propostas de preços deverão conter, sob pena de desclassificação:  
11.4.1. Indicação dos prazos de entrega, conforme exigência deste Edital.  
11.4.2. As especificações do objeto de forma clara, descrevendo detalhadamente as características 
técnicas (caso seja exigido), constando os quantitativos e valores, unitários e totais, bem como a marca 
contido no ANEXO I deste Edital;  
11.4.3. Descrição detalhada do serviço ofertado; 
11.4.4. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da 
data de abertura deste Pregão;  
11.4.4.1. Na ausência de indicação de validade da proposta, considerar-se-á o prazo disposto no 
item 11.4.4, qual seja 60 (sessenta) dias. 
11.4.5. Preço unitário e total serviço, de acordo com o preço praticado no mercado (valor fixo, irreajus-
tável, de acordo com a legislação em vigor), conforme estabelece o inciso IV, do art. 43, da Lei Federal 
nº 8.666/93, expresso em moeda corrente nacional (R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais, 
considerando as quantidades constantes no TERMO DE REFERENCIA – Anexo I do presente Edital;  
11.4.6. No preço ofertado deverão estar inclusos todos os insumos que o compõem, tais como as des-
pesas com impostos, taxas, descontos, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na exe-
cução do objeto desta licitação;  
11.4.7. O licitante deverá incluir no preço do objeto ofertado, a alíquota do imposto intitulado ICMS 
(quando for o caso), considerando para todos os efeitos fiscais o Serviço de Saneamento Ambiental 
Águas do Pantanal, na condição de comprador/destinatário final. 
11.5. Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender no todo, ou em parte, às disposi-
ções deste instrumento convocatório.  
11.6. Serão considerados inadequados e desta forma desclassificados os preços simbólicos, irrisórios, 
de valor zero ou incompatíveis (excessivos) com os praticados no mercado e com distorções significa-
tivas.  
11.7. O envio da Proposta de Preços implicará em plena aceitação, por parte da licitante, das condi-
ções estabelecidas neste Edital e seus Anexos.  
11.8. A proposta de preços contendo as exigências deste Edital, atualizada com o último lance, deverá 
ser enviada no prazo mínimo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para 
envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofer-
tado após a negociação, sob pena de desclassificação, na plataforma www.bllcompras.org.br, no cam-
po “Documentos Complementares (pós-disputa)”. 
11.9. É DE PLENA RESPONSABILIDADE DAS LICITANTES TOMAREM CONHECIMENTO DE TO-
DAS AS REGRAS ESTABELECIDAS NO EDITAL.  
11.10. O original da Proposta de Preços atualizada e os documentos de habilitação em original ou có-
pia autenticada (observada a natureza e a exigência de original), contendo as determinações deste 
Edital, devidamente atualizada com o último lance, deverá ser recebida (data de chegada dos docu-
mentos na CPL) na sede da “ÁGUAS DO PANTANAL” Serviços de Saneamento Ambiental de Cáce-
res-Setor de Licitações, Rua Voluntários da Pátria, 548 - Centro - CEP 78210-210 – Cáceres-MT, no 
prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data de convocação do(a) Sr. (a) Pregoeiro 
(a), sob pena de desclassificação da proposta; 
11.10.1. Caso a empresa envie o original da Proposta de Preços via “CORREIOS”, solicitamos que a 
mesma dê preferência para o envio via “SEDEX”, e ainda identifique o envelope com o número do refe-
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rido Pregão, para que a CPL possa transmiti-lo ao (à) Pregoeiro (a) correspondente, conforme modelo 
abaixo: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
11.10.2. Os documentos da Proposta de Preços exigidos no presente instrumento convocatório deve-
rão ser apresentados em envelope lacrado, indevassável, distinto e separado, endereçado ao (à) Pre-
goeiro (a) da CPL, com indicação clara e visível do procedimento licitatório ao qual se dirige e a deno-
minação da empresa proponente, bem como a natureza do correspondente conteúdo.  
11.10.3. Nenhum dos documentos de Propostas de Preços (Envelope 1) poderá conter rasuras ou en-
trelinhas, não sendo permitidos palavras ou algarismos manuscritos.  
11.10.4. Não serão consideradas propostas que deixarem de atender às disposições deste instrumento 
convocatório.   
 
12. DO CREDENCIAMENTO 

12.1. Leitura obrigatória do item CREDENCIAMENTO no aplicativo da licitação. 
12.1.1. O licitante deverá estar devidamente cadastrado junto à Plataforma de Pregão Eletrônico – 
BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILOES, no sítio www.bllcompras.org.br até 30 (trinta) minutos antes do 
horário da abertura do certame. 
12.2.1.1. Para o efetivo cadastramento das LICITANTES, faz-se necessário a vinculação dos do-
cumentos de habilitação à Proposta de Preços do Pregão. 
12.1.2. A habilitação dos licitantes deverá ser comprovada por meio de prévia e regular inscrição ca-
dastral no aplicativo www.bllcompras.org.br antes do horário da abertura do certame, desde que os 
documentos comprobatórios estejam validados e atualizados. 
a) O credenciamento tempestivo do licitante junto ao sítio www.bllcompras.org.br é conditio sine qua 

non para sua efetiva habilitação na modalidade licitatória Pregão Eletrônico. 
b) Para a habilitação neste Pregão Eletrônico, o licitante deverá estar tempestivamente credenciado no 
aplicativo da BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES, devendo cadastrar todos os documentos que se 
encontram elencados na Plataforma.  
c) É de plena responsabilidade do licitante, no ato de cadastramento dos documentos elencados 
na seção 13, vinculá-los à Proposta do Pregão, antes do início da sessão. 
12.1.3. É DE PLENA RESPONSABILIDADE DAS LICITANTES TOMAREM CONHECIMENTO DE TO-
DAS AS REGRAS ESTABELECIDAS NO EDITAL.  
12.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e in-
transferível para acesso ao Sistema Eletrônico, no site www.bllcompras.org.br. Deverá a licitante apre-
sentar juntamente com as exigências da Proposta de Preços deste Edital: 
12.2.1. A Procuração e a Cédula de Identidade do representante legal credenciado para o acesso ao 
sistema eletrônico no site www.bllcompras.org.br. 
12.2.2. Contrato Social, em vigor, registrado na Junta Comercial, para comprovação do ramo de ativi-
dade, compatível com o objeto desta Licitação. 
12.2.3. Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou proprietário, deverá apre-
sentar cópia autenticada em cartório do contrato social ou equivalente, que habilitem o representante, 
no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de 
tal investidura, acompanhado de Documento Oficial de identificação (RG, Carteira de Motorista ou ou-
tros) em cópia autenticada em cartório. 
12.2.4. Se a empresa se fizer representar por procurador, far-se-á necessário o credenciamento por 
meio da apresentação da cópia de sua cédula de identidade ou documento oficial com foto (exemplos: 
Carteira de motorista, Carteira de Trabalho), e de outorga por instrumento público ou particular, com 
menção expressa de que lhe confere amplos poderes para prática dos atos pertinentes ao certame. Se 

ENVELOPE 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 
ÓRGÃO: AUTARQUIA ÁGUAS DO PANTANAL  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 18/2020 
RAZÃO SOCIAL E N.º DO C.N.P.J. DA LICITANTE  
DATA/HORA: 17/07/2020 ÀS 09h30m 
PREGOEIRO: ROSAIR SANTANA DE OLIVEIRA 
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a outorga se der por instrumento particular (com firma reconhecida em Cartório), esta deve vir acom-
panhada de cópia do ato de constituição da empresa ou do ato de investidura na direção da empresa;  
12.2.5. Em se fazendo representar por procuração privada, é obrigatória a apresentação da cópia au-
tenticada em cartório do contrato social (1ª e última alteração ou contrato social consolidado) ou equi-
valente, e documentos de identidade do sócio-gerente e do procurador.  
 
13 DA HABILITAÇÃO 
13.1. Para fins de habilitação ao certame, as empresas arrematantes deverão cadastrar todos os 
documentos (em plena validade) relacionados nos subitens abaixo no aplicativo da Bolsa de 
Licitações e Leilões, assim como proceder a vinculação dos aludidos documentos à Proposta 
de Preços do Pregão, antes do início da sessão, desde que atendidos os requisitos especifica-
dos nas observações deste item. 
13.1.1. O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos de habilitação não será 
inferior a 08 (oito) dias úteis, contado da data de publicação do aviso do edital. 
13.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da propos-
ta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação. 
13.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro (a) diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
13.2.2. A tentativa de burlar será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de forne-
cimento similares, dentre outros. 
13.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
13.2.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro (a) reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123 de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabe-
lecida para aceitação da proposta subsequente. 
13.2.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encami-
nhá-los, pelo sistema eletrônico plataforma BLL(Documentos Complementares pós-disputa) no 
PRAZO DE 02 (DUAS) HORAS a contar da intimação do pregoeiro na plataforma eletrônica, sob 
pena de INABILITAÇÃO, conforme disposto no Art. 38 do Decreto Federal 10.024/19. 
13.2.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
 
13.3.1. Relativos à Habilitação Jurídica: 
 
a) Cédula de identidade; 
b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de so-
ciedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; 
c.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolida-
ção respectiva; 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 
 
13.3.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 
a) Prova de Inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídi-
ca (CNPJ/MF); 
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b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo ao domi-
cílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal: 
c.1) Certidão Conjunta de Tributos Federais, Dívida Ativa da União e Previdenciária, (com base na 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014), podendo ser retirada através dos sites: 
www.receita.fazenda.gov.br ou www.pgfn.fazenda.gov.br; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual: 
d.1) Certidão Negativa de Débito relativos a créditos tributários e não tributários estaduais geridos pela 
Procuradoria Geral do Estado e pela Secretaria de Estado de Fazenda do domicílio tributário da licitan-
te;  
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal: 
e.1) Certidão quanto à Dívida Ativa do Município da sede da licitante, com validade na data de apre-
sentação da proposta; 
f) Certificado de Regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais com validade na data de apresentação da pro-
posta, onde poderá ser retirada no Site: www.caixa.gov.br; 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943; 
h) No caso das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, caso tenham se utilizado e se benefici-
ado do tratamento diferenciado e favorecido na presente licitação, na forma do disposto na Lei Com-
plementar nº 123, de 14/12/2006, Lei 147 de 07 de agosto de 2014 as exigências correrão consubstan-
ciadas nos artigos 42 e 43 da mesma. 
h.1) Certidão emitida pela Junta Comercial para comprovação da condição de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte na forma do art. 8º da Instrução Normativa nº. 103/2007 do Departamento 
Nacional de Registro do Comércio – DNRC, atualizada. 
 
13.3.3. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 
13.3.3.1. Balanço patrimonial e demonstração do resultado do exercício - DRE, comprovando ter recei-
ta bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do art. 3º da Lei Complementar nº. 123/2006.  
a) O balanço quando escriturado em livro digital deverá vir acompanhado de “Recibo de entrega de 
livro digital”. Apresentar também termos de abertura e de encerramento dos livros contábeis. Observa-
ções: serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contá-
beis assim apresentados:  
a.1) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar 123/2006 – Estatuto da Mi-
croempresa e da Empresa de Pequeno Porte: 
-fotocópia dos Termos de Abertura e de encerramento do Livro Diário, devidamente autenticado na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente;  
a.2) Sociedade criada no exercício em curso ou inativa no exercício anterior: 
-fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede 
ou domicílio dos licitantes nos casos de sociedades anônimas. 
a.3) O balanço patrimonial, as demonstrações e o balanço de abertura deverão estar assinados pelos 
administradores das empresas constantes do ato constitutivo, estatuto ou contrato social e por Conta-
dor legalmente habilitado: 
a.4) - Os tipos societários obrigados e/ou optantes pela Escrituração Contábil Digital – ECD, consoante 
disposições contidas no Decreto nº 6.022/2007, regulamentado através da IN nº 787/2007 da RFB e 
disciplinado pela IN nº 109/2008 do DNRC, apresentarão documentos extraídos do Sistema Público de 
Escrituração Digital – Sped ou através do site da Junta Comercial do Estado da sede da licitante, na 
seguinte forma: 
I Recibo de Entrega de Livro Digital transmitido através do Sistema Público de Escrituração Digital – 
Sped; 
II Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário Digital extraídos do Sistema Público de Escritu-
ração Digital – Sped; 
III Balanço e Demonstração do Resultado do Exercício extraídos do Sistema Público de Escrituração 
Digital – Sped; 
IV. Requerimento de Autenticação de Livro Digital. 
V. Termo de Autenticação da Junta Comercial. 
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b.) A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), obtidos a partir dos dados resul-
tantes da aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados serão extraídos das informações do balanço da 
empresa, relativo ao último exercício, já exigíveis na forma da lei, sendo admitido para qualificação 
apenas resultado igual ou maior que 1,0 (um): 
 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG = -------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
Ativo Total 

SG = ------------------------------------------------------------------- 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante 
LC = ------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante 
 
b.1.) Junto com o balanço patrimonial poderá ser apresentado o demonstrativo de cálculo dos índices 
acima, assinado pelo profissional contábil responsável pela empresa. 
c) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
d) Considerando que a presente licitação objetiva o registro e preço, sem obrigatoriedade de contrata-
ção, e riscos para administração, as empresas licitantes que apresentarem resultado menor que 1 (um) 
em qualquer dos índices referidos no item anterior, deverão comprovar patrimônio líquido de, no míni-
mo, 10% do valor estimado ou do valor total de sua proposta de preço (após a fase de lance), o que for 
menor, e com relação a cada lote em que for classificada em primeiro ou segundo lugar, conforme o 
artigo 31, §§ 2° e 3°, da Lei nº 8.666/93, sob pena de inabilitação; 
 
13.3.3.2. Quando optante pelo SIMPLES NACIONAL: 
a) Comprovante de opção pelo SIMPLES obtido no sítio da Secretaria da Receita Federal. 
b) Declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º, art. 3º, da Lei Complemen-
tar Federal nº 123/2006. 
c) Certidão emitida pela Junta Comercial para comprovação da condição de Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte na forma do art. 8º da Instrução Normativa nº. 103/2007 do Departamento Nacional 
de Registro do Comércio – DNRC, atualizada. 
 
13.3.4. Relativos à Qualificação Técnica:  
13.3.4.1 A (s) empresa (s) licitante (s) deverá (ão) apresentar Atestado (s) de Capacidade Técnica, 
pertinente e compatível (is) com o objeto desta licitação, podendo o (s) mesmo (s) ser (em) emitido (s) 
por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado caso o (s) atestado (s) seja (m) emitido (s) por 
pessoa (s) jurídica (s) de direito privado, deverá (ão) obrigatoriamente ser (em) apresentado (s) com 
firma reconhecida em cartório. 
13.2.4.2 Não serão aceitos atestados emitidos pela própria licitante.  
 
13.3.5. Documentação Complementar: 
13.3.5.1. As licitantes deverão anexar no Envelope de Habilitação (Documentação Complementar), 
declarações, devidamente assinadas pelo representante legal da empresa, sob as penalidades cabí-
veis, de que:  
a). Declara inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do Art. 32, § 2°, da 
Lei 8.666/93 (Modelo – Anexo VI).  
a1) No caso de microempresa e empresa de pequeno porte que, nos termos da LC 123/2006, possuir 
alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser mencionada, como 
ressalva, na supracitada declaração.  
a.2) Declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º, art. 3º da Lei Complemen-
tar nº. 123/2006/147/2014. 
b). Declara que não possuir em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18 anos, em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na condi-
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ção de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e art. 27, V, 
da Lei 8666/93. (Modelo – Anexo VI).  
c). Não possuir em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo Municipal exercendo 
funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9º da 
Lei 8666/93 e inciso X, da Lei Complementar nº. 04/90). (Modelo – Anexo VI).  
d). Deverá declarar que não se encontra sob falência, concurso de credores, concordata ou em pro-
cessos de dissoluções ou liquidações (Modelo – Anexo VI).  
e). Assume inteira responsabilidade pela perfeita execução/aquisição do objeto dessa licitação, que 
tem pleno conhecimento das condições estabelecidas, está de acordo com todas as cláusulas, itens e 
condições do presente Edital e seus anexos, e atende todas as normas aplicáveis ao objeto. Não po-
dendo em qualquer hipótese, invocar circunstância alguma, como elemento eventualmente impeditivo 
do perfeito cumprimento das obrigações. (Modelo – Anexo VI).  
13.4. Todas as licitantes deverão apresentar dentro do Envelope nº 02, os documentos específicos 
para a participação nesta licitação, preferencialmente entregues numerados e na sequência do Edital, a 
fim de permitir celeridade na conferência e exame correspondentes.  
13.5. Os originais ou cópias autenticadas deverão ser encaminhados pelos Correios no endereço: 
ÁGUAS DO PANTANAL Serviços de Saneamento Ambiental de Cáceres-Setor de Licitações, Rua Vo-
luntários da Pátria, nº 548 - Centro - CEP 78210-210 – CÁCERES-MT, ou protocoladas diretamente no 
Protocolo Geral da Autarquia, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do encerramento 
da sessão; 
13.6. Em caso de envio da documentação via Correios, a empresa vencedora deverá encaminhar no 
endereço eletrônico e-mail: licitacao@aguasdopantanal.eco.br, o comprovante de postagem, dentro do 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após ser declarada vencedora pelo (a) Pregoeiro (a), com vistas 
a constatação do cumprimento do prazo exigido, sob pena de inabilitação. 
13.7. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser enviado/protocolado fechado, contendo 
em seu exterior, as seguintes informações: 
 

ENVELOPE 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
ÓRGÃO: AUTARQUIA ÁGUAS DO PANTANAL CÁCERES-MT 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 18/2020  
RAZÃO SOCIAL E Nº DO C.N.P.J. DA LICITANTE  
DATA/HORA: 17/07/2020 ÀS 09h30m  
PREGOEIRO: ROSAIR SANTANA DE OLIVEIRA 

 
13.8. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 
a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, ou;  
b) Se a licitante for à filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles do-
cumentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  
c) O (s) atestado (s) de capacidade técnica/responsabilidade técnica poderão ser apresentados em 
nome e com CNPJ da matriz e/ou da (s) filial (ais) da licitante. 
13.9. Os documentos exigidos deverão estar com prazo vigente e poderão ser apresentados em origi-
nais ou cópias autenticadas em cartório ou decorrentes de publicações em órgão da Imprensa Oficial, 
perfeitamente legíveis, sob pena de INABILITAÇÃO. 
13.9.1. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 
13.10. Ao Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver 
dúvida e julgar necessário. 
13.11. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer disposi-
tivo deste Edital e seus Anexos, o (a) Pregoeiro (a) considerará a proponente inabilitada. 
13.12. Os documentos apresentados no envelope de habilitação sem disposição expressa do órgão 
expedidor quanto à sua validade, terão o prazo de vencimento de 120 (cento e vinte) dias contados 
a partir da data de sua emissão. 
13.13. Poderá o (a) Pregoeiro (a) declarar qualquer fato formal, desde que não implique desobediência 
à legislação e for evidente a vantagem para a Administração, devendo também, promover diligência 
para dirimir a (s) dúvida (s). 
13.14. Constatando através da diligência o não atendimento ao estabelecido, o (a) Pregoeiro (a) consi-
derará a proponente inabilitada e prosseguirá a sessão. 
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13.15. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documentos em substituição aos 
documentos requeridos e nem a inclusão posterior de documento no presente Edital e seus Anexos. 
13.16. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer disposi-
tivo deste Edital e seus Anexos e, observado ainda o disposto neste Edital, o (a) Pregoeiro (a) conside-
rará o proponente inabilitado, salvo as situações que ensejarem a aplicação do disposto nas Leis Com-
plementares nºs 123/2006 e 147/2014.   
13.17.  Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos do artigo 
299 do Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de um a cinco anos, se o documento é públi-
co, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular, independente da penalidade 
estabelecida no artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520/02 e legislação vigente. 
13.18. Constatado o atendimento das exigências de habilitação fixadas neste Edital, a licitante – 1ª 
classificada – será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
 
14. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
14.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o (a) Pregoeiro (a) declarará o 
licitante vencedor.  
14.2. Caso a oferta não seja aceitável ou o licitante desatenda às exigências habilitatórias, o (a) Prego-
eiro (a) examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e os documentos de habilita-
ção do proponente, na ordem de classificação NA PLATAFORMA ELETRÔNICA, até que um licitante 
atenda às condições fixadas neste Edital, e seja declarado vencedor; 
14.2.1. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências 
para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 
14.3. Aclamação do (s) Licitante (s) vencedor (es). 
14.4. Registro das manifestações em campo próprio no sistema, dos demais licitantes quanto à inten-
ção ou não de recorrer da decisão proferida pelo (a) Pregoeiro (a), devidamente motivada, se houver 
manifestação positiva nesse sentido;  
14.5. Adjudicação do objeto da licitação, caso ‘’não haja manifestação quanto à intenção de interpor 
recurso administrativo;  
14.6. Registro na Ata da Sessão pelo (a) Pregoeiro (a) e publicação da referida no site;  
14.7. Homologada a licitação pela autoridade superior, deverá ser procedida à convocação do adjudi-
catário para assinar o Contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis.  
 
15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
15.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção 
de recorrer, expondo os motivos em campo próprio do Sistema Eletrônico, no prazo de 15 (quinze) 
minutos, contados da declaração de vencedor. Após a manifestação no sistema, será concedido o 
prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes 
desde logo intimados para apresentar as contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista dos autos. 
15.1.1. As petições deverão ser enviadas, devidamente instruídas (assinatura, endereço, razão social, 
nº do processo, nº do pregão e telefone para contato), para o endereço eletrônico 
licitacao@aguasdopantanal.eco.br, e encaminhados os documentos originais à Comissão 
Permanente de Licitação/SSAAP, situada na Rua Voluntários da Pátria, 548, Centro CEP: 78210-210 – 
Cáceres/MT. 
15.1.2. Após postagem pelos correios enviar via e-mail o comprovante de postagem para comprovação 
de cumprimento do prazo estabelecido em Edital. 
15.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de 
recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro (a) ao vencedor.  
15.3. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveita-
mento.  
15.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, os quais serão mencio-
nados em campo próprio no site - mensagens, a entidade promotora da licitação adjudicará o objeto e 
submeterá à autoridade competente para homologar o resultado da licitação e determinar a contrata-
ção.  
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15.5. De todos os atos e decisões do (a) Pregoeiro (a), relacionados com o Pregão Eletrônico, cabe 
recurso.  
15.6. Cabe ainda, recurso contra a decisão que:  
a). Anular ou revogar o Pregão Eletrônico. 
b). Determinar a aplicação das penalidades de advertência, multa, suspensão temporária do direito de 
licitar e contratar com a Administração Pública. 
15.6.1. Os recursos de que tratam este item deverão ser interpostos no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
a contar da intimação do ato, e terão efeito suspensivo.  
15.6.2. As intimações dos atos referidos no Edital serão feitas mediante publicação na imprensa oficial 
e pelo site oficial da licitação http://www.bllcompras.org.br/.   
15.6.3. Interpostos os recursos de que trata o item 17.6 deste Edital, serão publicados no site oficial da 
licitação www.bll.org.br para conhecimento dos demais licitantes, que poderão impugná-los no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis.  
15.6.4. Os recursos interpostos fora do prazo não serão acolhidos.  
15.6.5. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a 
qual poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou nesse mesmo prazo 
fazê-lo subir, devidamente informados, devendo nesse caso, a decisão ser proferida no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso.  
15.7. Na contagem dos prazos recursais excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
Se este recair em dia não útil, o término do prazo ocorrerá no primeiro dia útil subsequente. 
15.8. Os autos do procedimento permanecerão com vista franqueada aos interessados, no setor de 
Licitações, ÁGUAS DO PANTANAL Serviços de Saneamento Ambiental de Cáceres, Rua Voluntários 
da Pátria, nº 548 – Centro – CEP 78210-210 – Cáceres/MT. 
15.9. Na ocorrência de manifestação ou interposição de recurso de caráter meramente protelatório, 
ensejando assim o retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá, assegura-
do o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei nº. 10.520/02 e 
legislação vigente. 
 
16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
16.1. Proclamado o resultado final da licitação, promoverá o (a) Pregoeiro (a), a remessa dos autos à 
autoridade superior, para: 
16.1.1. Confirmar o julgamento, determinando a homologação do objeto licitado ao proponente classifi-
cado em primeiro lugar.  
16.1.2. Ordenar a retificação da classificação no todo ou em parte, se verificar irregularidade corrigível 
no julgamento. 
16.1.3. Anular o julgamento, ou todo procedimento licitatório, se deparar com irregularidade insanável e 
prejudicial ao certame, em qualquer fase do Processo Licitatório.  
16.1.4. Revogar a licitação, por motivo de conveniência ou oportunidade, desde que comprovado e 
ocorrido depois de instaurada a competição.  
16.2. O resultado do presente certame será publicado e divulgado pelo (a) Pregoeiro (a) no Diário Ofi-
cial Eletrônico dos Municípios de Mato Grosso, da Associação Mato-Grossense dos Municípios – AMM, 
https://diariomunicipal.org/mt/amm/. 
  
17. DO CONTRATO E DE SUA VIGÊNCIA 
17.1. A licitante vencedora do certame deverá comparecer quando convocada no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, contados do recebimento da convocação formal, para assinatura do instrumento 
contratual/ ordem de fornecimento.  
17.2. As cláusulas e condições contratuais, inclusive as sanções por descumprimento das obrigações 
serão aquelas previstas em Edital, bem como aquelas previstas na minuta do contrato, que estará 
disponível no site do Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal 
www.aguasdopantanal.eco.br. 
17.3. O período de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados da assinatura do con-
trato, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e 
condições mais vantajosas para a administração, limitadas há sessenta meses, por se enquadrar como 
serviço de natureza continua com base no artigo 57, inciso II, da Lei n°. 8666/93. 
17.4. O contrato poderá ser alterado nas hipóteses do art. 65 da Lei n. 8.666/1993. 
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17.4.1.  Os critérios de reajuste deverão retratar a variação efetiva dos custos, admitida a adoção de 
índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para apresentação da proposta, ou do orçamen-
to a que essa proposta se referir, até a data do adimplemento de cada parcela, observado o § 8º do 
artigo 65, da Lei Federal 8.666/93. 
17.4.2. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresen-
tação das propostas. 
17.4.3. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contra-
tados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice Geral de Preços do 
Mercado – IGPM, acumulado dos últimos 12 meses, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
17.4.3.1. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
17.4.4. O reajuste será realizado por apostilamentos. 
17.4.5. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, conforme art. 65 da lei 8.666/93. 
17.5. Constarão no contrato todas as obrigações, direitos e deveres previstos neste Edital. 
17.6. Como condição para emissão da Nota de Empenho, a licitante vencedora deverá estar com a 
documentação obrigatória devidamente atualizada.  
17.7. Se as certidões referidas no item anterior não comprovarem a situação regular da licitante, será 
rescindido o contrato, além das penalidades cabíveis e serão chamados outros licitantes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo nas condições de suas respectivas ofertas, observado que o (a) Pregoeiro 
(a) examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, sem prejuízo da aplicação das sanções cabí-
veis, salvo no caso de recusa no prazo de validade de sua proposta. 
17.8. A divulgação do extrato do contrato ocorrerá por publicação no Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas no endereço eletrônico http://www.tce.mt.gov.br e no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios de 
Mato Grosso, da Associação Mato-Grossense dos Municípios - AMM 
https://diariomunicipal.org/mt/amm/. 
 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
18.1. A contratada deverá atender às especificações do serviço no Termo de Referência, ao prazo de 
entrega previsto, o que prevê a Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, bem como a lei nº. 10.520/2002;  
18.2. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA e suas 
propostas, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfei-
ta execução do objeto e, ainda:  
18.2.1. Efetuar o serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 
neste TERMO DE REFERÊNCIA. 
18.2.2. Devem, quando aplicáveis, ser observadas e atendidas, no fornecimento do (s) referido (s) pro-
duto (s), as seguintes disposições:  
18.3. De acordo com as normas estabelecidas pelo INMETRO. 
18.3.1. Dos códigos, normas, leis e regulamentos dos órgãos públicos federais, estaduais ou munici-
pais e das empresas concessionárias de serviços/produtos públicos que estejam em vigor e sejam 
referentes aos tipos de produtos/serviços aqui descritos. 
18.3.2. Prestar esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações se obrigam a atender pron-
tamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar 
quando da execução do objeto.  
18.3.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes ao fornecimento do serviço, nos termos da 
Lei n° 8.078 de 1990 (CDC); 
18.4. A falta de qualquer serviço cujo fornecimento incumbe ao contratado, não poderá ser alegada 
como motivo de força maior para atraso ou inexecução da execução do serviço desta licitação e não a 
eximirá da penalidade a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabe-
lecidas. 
18.5. O prazo de validade de no mínimo 12 (doze) meses a contar da entrega definitiva dos obje-
tos. 
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18.6. Caso sejam detectados defeitos ou falhas no fornecimento do serviço pela CONTRATADA será 
considerado em desacordo com as especificações técnicas requeridas; a CONTRATANTE pode exigir 
a substituição dos mesmos.  
18.7. Responde a contratada nos casos de qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em 
decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, 
que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a contratante de qualquer solidariedade ou res-
ponsabilidade. 
18.8. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros, julgáveis necessários para recebimento de correspondência, e demais itens presen-
tes no termo de referência, Edital e no contrato. 
18.9. Deverá também comunicar antecipadamente a data e horário do fornecimento não sendo aceito 
os serviços que estiverem em desacordo com as especificações constantes neste termo. 
18.10. A contratada deverá atender na íntegra todas as exigências estabelecidas nesta especificação. 
Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
substituir, reparar, ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste TERMO DE REFERÊNCIA, as 
irregularidades detectadas. 
18.11. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da contratante, no tocante ao fornecimento do serviço, 
assim como ao cumprimento das obrigações previstas no termo de referência, Edital e contrato. 
18.12. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes. 
18.13. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, 
os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pela contra-
tante. 
18.14. Indenizar terceiros e/ou a contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização 
de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a contratada adotar todas as medi-
das preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições 
legais vigentes. 
18.15. Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, na Lei 
nº. 10.520/2002. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste TERMO DE REFERÊNCIA 
e na proposta. 
 
19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
19.1. Receber os serviços nos termos, prazos e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
19.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços provisoriamente com as 
especificações constantes no Termo de Referência, Edital e da proposta, para fins de aceitação e re-
cebimento definitivos. 
19.2.1. Comunicar a Contratada por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido para que seja substituído, reparado ou corrigido.  
19.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor espe-
cialmente designado. 
19.4. Formalizar o contrato, conforme modelo do anexo do Edital, e convocar a consignatária do certa-
me para assinatura nos termos da legislação pertinente e consequentemente emitir nota de empenho 
de acordo com o artigo 57 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores, sob pena de ilegalidade 
dos atos. 
19.5. Emitir ordem de fornecimento estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais informações 
que achar pertinentes para o bom cumprimento do objeto. 
19.6. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto nas condi-
ções estabelecidas no Termo de Referência. 
19.7. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados 
pela contratada. 
19.8. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela contratada. 
19.8.1. A Contratante não responderá, pois, quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados a execução do presente Termo de Referência, bem como qualquer 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br


 
Comissão Permanente de Licitações 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2020 – “MENOR PREÇO” 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL Nº 012/2020 

Rua Voluntários da Pátria, 548 – Centro – CEP 78.210 – 210 – Fones (65) 3223-6900– CÁCERES-MT 
  licitacao@aguasdopantanal.eco.br – CNPJ 22.794.608/0001-78  

 

P
á

g
in

a
2
0
 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
19.9. Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, na Lei nº. 
10.520/2002 e suas alterações. 
 
20. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
20.1. Os o contrato somente poderá ser alterado ocorrendo alguma das hipóteses estabelecidas no Art. 
65 da Lei 8.666/93. 
20.2. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou su-
pressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o 
limite de 50% (cinqüenta por cento) para os seus acréscimos. 
20.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no parágrafo anterior, 
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
20.4. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência 
de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada 
repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o 
caso. 
20.5. Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do contratado, a Adminis-
tração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 
20.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, 
as atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento 
nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu 
valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 
dispensando a celebração de aditamento. 
 
21. DO PAGAMENTO 
21.1. A Nota Fiscal/fatura deverá ser emitida em duas vias, somente após o recebimento da Nota de 
Empenho, devendo ser encaminhada juntamente com a entrega do material solicitado e/ou o serviço 
prestado. 
21.2. A data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura será devidamente registrada nos autos do proces-
so pelo responsável pelo recebimento do mesmo. 
21.3. O pagamento será efetuado à contratada 30 (trinta) dias após a execução do serviço e do 
documento fiscal em tempo oportuno dos trâmites legais de tramitação da nota fiscal, a qual será 
devidamente atestada pelo servidor designado pela Contratante, cumpridas todas as exigências contra-
tuais. 
21.4. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, o número e nome do banco, agência 
e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária. 
21.5. Caso se constate alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao for-
necedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se 
o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
21.7. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de res-
ponsabilidade da Contratada. 
21.8. Para que se proceda efetivamente o pagamento, a Contratada deverá seguir os seguintes proce-
dimentos: 
21.8.1. Deverá, obrigatoriamente, fazer acompanhar da Nota Fiscal/fatura, todas as certidões de Regu-
laridade fiscal, devidamente válidas. 
21.8.1.1. Certidão Conjunta de Tributos Federais, Dívida Ativa da União e Previdenciária, (com base na 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014), podendo ser retirada através dos sites: 
www.receita.fazenda.gov.br ou www.pgfn.fazenda.gov.br; 
21.8.1.2. Certidão Negativa de Débito, relativos a créditos tributários e não tributários estaduais, geri-
dos pela Procuradoria Geral do Estado e pela Secretaria de Estado de Fazenda do domicílio tributário 
da licitante;  
21.8.1.3. Certificado de Regularidade relativo à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS); 
21.8.1.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
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21.8.1.5. A Contratada deverá manter durante toda a vigência contratual, a plena regularidade fiscal, 
exigida em Lei, e caso não apresente a efetiva documentação de regularidade fiscal necessária, dentro 
do prazo legal, o recebimento ficará prejudicado podendo ser suspenso ou interrompido, independen-
temente das penalidades legais aplicáveis ao fato, até que a empresa regularize a situação. 
21.9. Deverá constar na Nota Fiscal/Fatura algumas informações básicas tais como: 
a) Razão Social; 
b) Número da Nota Fiscal/Fatura; 
c) Data de emissão; 
d) Nome do órgão Solicitante; 
e) Descrição do produto/serviço; 
f) Quantidade, preço unitário, preço total; 
g) Dados Bancários (nome e número do banco, número da agência, número da conta corrente); 
h) Número do Contrato; 
i) Número da Nota de Empenho; 
j) Discriminar os valores referentes às retenções dos impostos devidos ao Município (ex. IR, ISSQN, 
etc...), bem como a retenção previdenciária prevista na lei nº 9.711/98, Instrução Normativa nº 
1300/2012 RFB; 
k) Não deverá possuir rasuras. 
21.9.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, antes da sua 
efetiva liquidação. 
21.9.2. O pagamento será efetuado em até no máximo 30º (trigésimo) dia após a entrega da Nota Fis-
cal/ Fatura devidamente atestada. 
21.9.3. O pagamento será efetuado à Contratada, de acordo com a ordem de serviços emitida e ates-
tadas pelo gestor. 
21.9.4. O pagamento dar-se-á por intermédio de Nota de Ordem Bancária e em moeda corrente nacio-
nal, conforme art. 5° da Lei n°. 8666/93. 
21.10. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações fi-
nanceiras impostas à contratada em virtude de penalidade ou inadimplência. A atraso no pagamento 
por este motivo não ensejará direito de atualização monetária à Contratada. 
21.11. A Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em ban-
co, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
21.12. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente instrumento para qualquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Administração. 
21.13. O pagamento será efetuado observando-se a ordem cronológica estabelecida no art. 5° da Lei 
n° 8666/93. 
 
22.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
22.1. As despesas decorrentes da execução do presente Edital correrão à conta de                      
Recursos Próprios, alocado sob a classificação funcional:  
 

 
23. DAS ESPECIFICAÇÕES, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA, GARANTIA E CRITERIOS DE ACEI-
TAÇÃO DO SERVIÇO. 
23.1. Os serviços deverão ser fornecidos em conformidade com as normas e legislação vigentes.  
23.2. A especificação dos objetos pretendidos encontra-se definida no Termo de Referência (Anexo I 
do presente Edital):  
 
23.3. Local de Entrega 

23.1. O serviço deverá ser instalado e executado no setor de Tecnologia da Informação do SERVIÇO 
DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL localizado na Rua Voluntários da Pátria n.º 

Órgão/Unidade Funcional-Programática Natureza de Despesas Fonte de Recursos 
16.04.18 17.512.1007.2211 3.3.90.40 – Serviços de 

Tecnologia da Informação 
e Comunicação 

100 - Recursos Pró-
prios 
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548, Bairro Centro, CEP 78210-210, Cáceres-MT, em data e horário previamente agendados com a 
Coordenadoria de Tecnologia da Informação. 
23.2. É facultada à Coordenadoria de Almoxarife, Patrimônio e Transporte da Autarquia rejeitar o pro-
duto, no todo ou em parte, desde que o objeto entregue esteja em desacordo com as especificações e 
condições do presente TERMO DE REFERÊNCIA. 
23.3. O recebimento do material será feito através almoxarifado pelo Fiscal do Contrato Administrativo.  
23.4. Todos os encargos relativos à entrega correrão por conta da CONTRATADA. 
 
23.4. Do Prazo Para Entrega 

23.4.1. O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir 
da data do recebimento da Nota de Empenho. 
23.4.2. Caso a CONTRATADA não cumprir o prazo acima estabelecido sofrerá as sanções previstas 
na Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
23.5. Da Garantia 

23.5.1. A empresa contratada deverá prestar garantia do objeto do presente TERMO DE REFERÊN-
CIA, assegurando a execução do contrato considerando o seu valor total contratado, sob pena de de-
cair o direito a contratação. 
23.5.2. A garantia deve ter validade de no mínimo 12 (doze) meses, após a entrega. 
 
23.6. Dos Critérios de Aceitação do Objeto 
23.6.1. Os bens serão recebidos:  
23.6.1.2. Provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, a partir do recebimento pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes 
no TERMO DE REFERÊNCIA e na proposta.  
23.6.1.3. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes no 
TERMO DE REFERÊNCIA e na proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) 
dias úteis do recebimento provisório. 
23.6.1.4. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especifica-
ções constantes no TERMO DE REFERÊNCIA e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 
05 (cinco) dias, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 
23.6.1.5. Se após o RECEBIMENTO PROVISÓRIO for identificada qualquer falha na execução, cuja 
responsabilidade seja atribuída à CONTRATADA, o prazo para a efetivação do RECEBIMENTO DE-
FINITIVO será interrompido, recomeçando sua contagem após o saneamento das irregularidades de-
tectadas. 
23.6.1.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o item 23.6.1.3.não ser procedida dentro do pra-
zo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 
do prazo. 
23.6.1.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
23.6.1.8.O serviço será instalado no setor de Tecnologia da Informação do SERVIÇO DE SANEA-
MENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL, ficando o responsável pelo setor encarregado da 
guarda e correto armazenamento, não permitindo a deterioração do material. 
 
24. DA FISCALIZAÇÃO E DA EXECUÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
24.1. A fiscalização será exercida por Renan Patrick M. de Oliveira (Coordenadoria de Tecnologia da 
Informação), portador do CPF: 025.564.091-93; e-mail para contato: t.i2@aguasdopantanal.eco.br, a 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciên-
cia à Autarquia.  
24.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e na ocorrência desta 
não implica em corresponsabilidade da Autarquia ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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24.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execu-
ção do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvi-
dos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou vícios observados e encami-
nhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
25.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei n° 
10.520,de 2002, a Contratada que: 
25.1.1. Deixar de executar total ou parcialmente qualquer uma das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 
25.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
25.1.3. Fraudar na execução do contrato; 
25.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
25.1.5. Cometer fraude fiscal; 
25.1.6. Não mantiver a proposta. 
25.2. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste edital, su-
jeita a contratada a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no 8.666/93, incidentes 
sobre o valor da Nota de Empenho, na forma seguinte: 
25.2.1. Quanto ao atraso para assinatura do contrato: 
a) Atraso até 02 (dois) dias, multa de 2 % (dois por cento); 
b) A partir do 3o (terceiro) até o limite do 5o (quinto) dia, multa de 4 % (quatro por cento), ca-
racterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 6o (sexto) dia de atraso. 
25.3. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexe-
cução total ou parcial do objeto adjudicado, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia e 
ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudica-
do. 
25.4. Se a adjudicatária se recusar a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não 
apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, se 
sujeita às seguintes penalidades na forma da Lei nº 10.520/02: 
a) Multa de até 10% sobre o valor adjudicado; 
b) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Ór-
gãos/Entidades por prazo de até 05 (cinco) anos; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
25.5. A empresa licitante ou contratada que for convocada dentro do prazo de validade da sua 
proposta, e deixar de celebrar o contrato, deixar de entregar documentação exigida para o 
certame, ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Adminis-
tração, e será descredenciada do sistema de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, em conformidade com o art. 7° da Lei nº.10.520/2002 e artigos 137 e 138 
do Decreto Estadual nº. 7.217/2006. 
25.6. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
25.7. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a CONTRATANTE; 
25.8. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos de um por cento) por uma quinzena de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias; 
25.9 Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso, de 
inexecução total do objeto; 
25.10. Em caso de inexecução parcial, multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
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25.11. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 
25.12. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados; 
25.13. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, inciso III e IV da Lei nº 8.666, de 
1993, as empresas ou profissionais que: 
25.14.Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
25.15. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
25.16. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 
25.17. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 
9.784, de 1999. 
25.18. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
CONTRATANTE, observado o princípio da proporcionalidade. 
25.19. A multa eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da 
fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a 
contratada não tenha nenhum valor a receber deste Órgão, ser-lhe-á concedido o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após 
esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão 
competente para que seja inscrita na dívida ativa do Município, podendo, ainda o ÓRGÃO 
proceder à cobrança judicial da multa, na forma da Lei. 
25.20. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventu-
ais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao ÓRGÃO. 
 
26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
26.1. É facultada ao (à) Pregoeiro (a) ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da ses-
são pública. 
26.2. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por 
razões de interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, perti-
nente e suficiente para justificar tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por pro-
vocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 
26.2.1. A anulação do procedimento induz à anulação do Contrato. 
26.2.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedi-
mento licitatório, ressalvado o direito da CONTRATADA de boa-fé de ser ressarcida pelos 
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 
26.3. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua pro-
posta e o ÓRGÃO não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independente-
mente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
26.4. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
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26.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a reali-
zação do certame na data marcada, a sessão será redesignada para novo dia, hora e local, e 
tão logo definida, será novamente divulgada na forma da Lei. 
26.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expe-
diente normal no ÓRGÃO. 
26.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
da licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e as exatas com-
preensões da sua proposta, durante a realização da sessão pública de PREGÃO. 
26.8. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da amplia-
ção da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 
26.9. Os Licitantes poderão retirar o Edital via Internet através do endereço eletrônico 
http://www.aguasdopantanal.eco.br. 
26.10. A entrega do resultado desta licitação não implicará direito à homologação. 
26.11. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
26.12. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei 10.520/2002 e subsi-
diariamente pela Lei nº 8.666/93. 
26.13. Poderá o (a) Pregoeiro (a) no interesse da administração, relevar omissões puramente 
formais, desde que: 
26.13.1. Não comprometam a lisura e o caráter competitivo da licitação. 
26.13.2. Possam ser sanadas, no prazo determinado pelo (a) Pregoeiro (a). 
26.14 Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes, devendo a mesma, ao final, ser assinada pelo (a) Pregoeiro (a). 
 
27. DOS ANEXOS REFERENCIAIS     
27.1. São partes integrantes deste Edital: 
a) ANEXO I – Termo de Referência; 
c) ANEXO II – Modelo proposta de preços; 
d) ANEXO III – Modelo de Carta de Credenciamento; 
e) ANEXO IV – Modelo de Atestado de Capacidade Técnica; 
f) ANEXO V – Declaração para ME e EPP; 
g) ANEXO VI – Modelo de Declaração (Empregador Pessoa Jurídica); 
i) ANEXO VII – Minuta do Contrato. 
 
Cáceres-MT, 03 de julho de 2020. 
 
 
 
 
 
 
 

JUNIOR CEZAR DIAS TRINDADE 
Diretor Executivo 
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                                                                         ANEXO I 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 32/2020 
 
 
1. DO OBJETO  
1.1. Constitui o objeto do presente TERMO DE REFERÊNCIA a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
TELECOMUNICAÇÕES PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LINK DE ACESSO À INTERNET por 
meio de IP – Internet Protocolo, dedicado, visando acessos permanentes e completos para conexão do 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL à rede mundial de internet, com 
velocidade mínima garantida de 70 Mbps (megabits por segundo) por link dedicado, com fornecimento 
de equipamentos e suporte inclusos, conforme descrições que se segue abaixo. 
 

 
 

COD.TCE-MT DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

 
01 

 
00011995 

SERVICO DE ACESSO E UTILIZACAO - ASSINA-
TURA MENSAL DE SERVICO DE 
LINK DEDICADO A INTERNET, LINK DE FIBRA 
OPTICA, 70MBPS. 

 
MÊS 

 
12 

 
1.2. Buscou-se a especificação do item que mais se assemelha no sítio eletrônico 
<http://cidadao.tce.mt.gov.br/licitacao>, “Consulta Geral de Licitações”; No Radar, banco de preço de 
compras públicas do TCE-MT, sítio eletrônico <https://radardeprecos.tce.mt.gov.br/>; com os fornece-
dores locais; 
1.3. O valor do item deverá contemplar mão-de-obra, equipamentos de segurança e ferramentas espe-
cíficas não sendo admitidas quaisquer cobranças fora da proposta. 
1.4 Os serviços a serem adquiridos enquadram-se na classificação de serviços comum, nos termos da 
Lei n° 10.520/2002 e do Decreto n°10.024/2019. 
 
2. DA JUSTIFICATIVA 
2.1. Atualmente, a Águas do Pantanal mantém um link que é utilizado para acessos à Internet e di-
vulgação de seus serviços ao público externo.  Na arquitetura atual, o link é responsável por sustentar 
toda utilização da Internet dentro do órgão e todos serviços disponíveis ao público externo. O contrato 
desses links tem seu encerramento previsto para junho de 2020 e esse fato cria a necessidade, mais 
do que prioritária, de que se realize novo processo licitatório para manutenção deste serviço. A contra-
tação visa atender as necessidades de telecomunicações com uma solução de alto desempenho, 
atender a demanda atual com qualidade, flexibilidade para futuras expansões, padronização, conver-
gência de tecnologia e de serviços, segurança, eficiência e otimização de custos, evolução tecnológica, 
aumento de produtividade, flexibilidade do uso dos recursos conforme necessidades e gerenciamento 
proativo centralizado com garantia de disponibilidade e segurança.  Caso não contratados, todo o 
acesso à Internet será interrompido e grande parte dos sistemas mantidos pela Autarquia ficará indis-
ponível, dentre eles: Informações, Serviços On-Line, Acesso à Internet nos dois prédios, Consulta de 
Processos Licitações, Área de Servidor/Intranet, Acessos aos Sistemas e outros. Esse cenário con-
templa o fato de que a Internet exerce papel preponderante para que a Autarquia consiga satisfazer, 
com efetividade, sua missão institucional fornecendo diversos serviços. Tendo em vista o fim do Con-
trato nº 0014/2019 – SSAAP, firmado entre esta Entidade e a empresa Seeg Fibras – Pedrosa Junior & 
Santos LTDA – ME, inscrita no CNPJ 25.452.912/0001-25. Faz-se necessário a contratação de empre-
sa especializada em prestação de Serviço de Internet Dedicada em Fibra Óptica 70 MBPS, com entrega 
máxima de download e upload, com fornecimento de equipamentos por empréstimo durante a vigência 
do contrato. Com suporte de manutenção de software e dos equipamentos, garantindo a substituição 
sem custo em caso de qualquer problema. 
2.2. Cumpre destacar a necessidade de se utilizar internet de FIBRA ÓPTICA que possa garantir 
estabilidade do sinal e alta velocidade exigida pela Autarquia. 
 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
http://cidadao.tce.mt.gov.br/licitacao
https://radardeprecos.tce.mt.gov.br/


 
Comissão Permanente de Licitações 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2020 – “MENOR PREÇO” 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL Nº 012/2020 

Rua Voluntários da Pátria, 548 – Centro – CEP 78.210 – 210 – Fones (65) 3223-6900– CÁCERES-MT 
  licitacao@aguasdopantanal.eco.br – CNPJ 22.794.608/0001-78  

 

P
á

g
in

a
2
7
 

3. METODOLOGIA  
3.1. Considerando para uma navegação estável em sites e paginas da web que cujo o serviço não 
requer uma banda larga de alta velocidade, são necessários 1,5Mbps no mínimo por maquina, para 
acesso a navegação do sistema que utilizamos, considerando que temos 35 maquinas estaria usando 
52,5 Mbps e no horário de pico pode chegar a 60Mbps , e um servidor físico com varias maquinas 
virtualizadas que estaria consumindo em torno de  
3.2.  
3.3. 10Mbps. 
 

SETOR MAQUINAS MBPS TOTAL 

Atendimento 4 1,5 6 
Licitação 3 1,5 4,5 
Compras 3 1,5 4,5 
Juridico 3 1,5 4,5 

Financeiro 5 1,5 7,5 

Controlador 2 1,5 3 

TI 2 1,5 3 
Operacional 4 1,5 6 
Auditorio 2 1,5 3 
Residuos 3 1,5 4,5 

Almoxarifado 1 1,5 1,5 

Asse. Tec. Operacional 2 1,5 3 

Diretor 1 1,5 1,5 
Servidor Fisico 1 10 10 

TOTAL 62,5 
 
 
4. DO RECEBIMENTO E PRAZO DE EXECUÇÃO  
4.1. O prazo para a entrega será de 15 (quinze) dias contados da data do recebimento da ordem de 
fornecimento, sem qualquer custo adicional referente as despesas com transportes e emolumentos. 
 
5. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO  
5.1. No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que apresentar as especificações 
contidas neste TERMO DE REFERÊNCIA e ofertar o menor preço. 
 
6. DA FISCALIZAÇÃO  
6.1. A fiscalização será exercida pela Coordenação de Tecnologia da Informação; RENAN PATRICK 
M. DE OLIVEIRA , CPF: 025.564.091-93; e-mail para contato: t.i2@aguasdopantanal.eco.br , o qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 
Autarquia; 
6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Autarquia ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993; 
6.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou vícios observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
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7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
7.1. As despesas decorrentes da execução do presente TERMO DE REFERÊNCIA correrão à conta de 
Recursos Próprios, alocados sob a classificação funcional. 

Órgão/Unidade Funcional-Programática Natureza da Despesa Fonte de Recursos 

16.04.18 17.512.1007.2211 3.3.90.40 – SERVIÇOS DE 
TECNOLOGIA DA INFORMA-
ÇÃO E 
COMUNICAÇÃO 

100 – RECURSOS PRÓ-
PRIOS 

 
8. DAS CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO  
8.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a prestação do serviço objeto do presente 
TERMO DE REFERÊNCIA e entrega do documento fiscal em tempo oportuno dos trâmites legais da 
Nota Fiscal; 
8.2. A CONTRATADA deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o nome do banco, agência e número da 
conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária; 
8.3. Caso constatado alguma irregularidade na Nota Fiscal, esta será devolvida a CONTRATADA, para 
as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para 
pagamento da data da sua reapresentação; 
 
8.4. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigações, nem 
implicará aceitação definitiva do serviço; 
8.5. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de res-
ponsabilidade da CONTRATADA. 
 
9. DA GARANTIA  
9.1. A empresa CONTRATADA deverá prestar garantia do objeto do presente TERMO DE REFERÊN-
CIA, assegurando a execução do contrato considerando o seu valor total contratado, sob pena de de-
cair o direito a contratação; 
9.2. A CONTRATADA se sujeita ao prazo de garantia legal pela prestação dos seus serviços, nos ter-
mos estabelecidos no artigo 26 da Lei 8.078/90, subsistindo para a CONTRATANTE o direito de re-
clamar pelos vícios aparentes ou de fácil constatação em 30 (trinta) dias para serviços ou produtos não 
duráveis e 90 (noventa) dias para produtos e serviços duráveis; 
9.3. Qualquer outra garantia pela prestação do serviço será considerada como garantia contratual, a 
ser estabelecido entre as partes no contrato a ser pactuado, não se sobrepondo a garantia legal esta-
belecida anteriormente. 
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
10.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA, 
Edital e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, nos termos da Lei n° 8.078 de 
1990 (CPDC); 
10.3. Substituir, reparar, ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste TERMO DE REFERÊN-
CIA, as irregularidades detectadas. 
10.4. Comunicar a CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclareci-
mentos necessários 
10.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste TERMO DE REFERÊNCIA e na pro-
posta. 
 
11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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11.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
11.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento dos serviços objeto do contrato no prazo e condições esta-
belecidas neste TERMO DE REFERÊNCIA; 
11.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos com as especi-
ficações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA e na proposta; 
11.4. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifica-
das nos serviços fornecidos; 
11.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de servidor 
especialmente designado; 
10.7. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do serviço, no 
prazo e forma estabelecida no TERMO DE REFERÊNCIA; 
10.8. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATA-
DA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente TERMO DE REFERÊNCIA, bem co-
mo por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empre-
gados, prepostos ou subordinados. 
 
12. DA VIGÊNCIA  
12.1. Este instrumento vigorará pelo período de 12 (doze) meses com início a partir da data de sua 
assinatura. 
 
13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, de 2002, 
a Contratada que: 
13.2. Deixar de executar total ou parcialmente qualquer uma das obrigações assumidas em decorrên-
cia da contratação; 
13.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
13.4. Fraudar na execução do contrato; 
13.5. Comportar-se de modo inidôneo; 
13.6. Cometer fraude fiscal; 
13.7. Não mantiver a proposta. 
13.8. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
13.9. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significati-
vos para a 
CONTRATANTE; 
13.10. Multa moratória de 0,5 % (cinco décimos de um por cento) por uma quinzena de atraso injustifi-
cado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias; 
13.11. Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso, de inexecu-
ção total do objeto; 
13.12. Em caso de inexecução parcial, multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
13.13. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrati-
va pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
13.14. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto per-
durarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a pró-
pria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE 
pelos prejuízos causados; 
13.15. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, inciso III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 
13.16. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhi-
mento de quaisquer tributos; 
13.17. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
13.18. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
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ilícitos praticados. 
13.19. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto 
na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº9.784, de 1999. 
13.20. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à CONTRATANTE, obser-
vado o princípio da proporcionalidade. 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES.  
14.1. Salientamos a necessidade de que o contrato deverá ser gerado em 04 (quatro) vias de igual teor. 
 
 
Cáceres/MT, 12 de junho de 2020. 
ELABORADO POR: 
 
 
 

RENAN PATRICK M. DE OLIVEIRA 
Coordenação de Tecnologia da Informação 

 
 
APROVADO POR: 
 

JUNIOR CEZAR DIAS TRINDADE 
Diretor Executivo 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA 

 
Licitação: Nº 18/2020 
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 
Tipo: MENOR PREÇO 
Consumidora: Autarquia ÁGUAS DO PANTANAL-Serviços de Saneamento Ambiental de Cáceres-MT 
Licitante: __________________________________________C.N.P.J _______________ 
TelFax:(__) ____________E-mail____________Tel. (__) ________Celular: (__) __________ 
Endereço: ______________________________________________________________ 
Conta Corrente: ______________Agência: __________________ Banco: _____________ 
Apresentamos a Vossa Senhoria nossa Proposta Comercial referente a aquisição de 
.................................................................., a fim de atender a demanda da Autarquia ÁGUAS DO PAN-
TANAL-Serviços de Saneamento Ambiental de Cáceres-MT, conforme especificações descritas no 
Termo de Referência e demais condições contidas neste Edital e seus Anexos. 
ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. VELOCIDADE VALOR MENSAL VALOR 

TOTAL 
1      

 
OBS: Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: cus-
tos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, lucro, 
frete, transporte, impostos e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus 
Anexos. 
Valor Total da Proposta é de: R$ ________________ (__________________). 
Nome por extenso do Representante Legal: ____________________________ 
CPF/MF: __________________________ 
Validade da Proposta: ________________ 
Prazo de Entrega____________________ 
Local de entrega_____________________ 
Cidade/UF, ____ de ______ de 2020. 
 
CARIMBO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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ANEXO III 
MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
A 
Autarquia ÁGUAS DO PANTANAL-Serviços de Saneamento Ambiental de Cáceres-MT  
REF: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2020  
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 
Indicamos o (a) Sr. (a) _____________________________________, portador (a) da cédula de identi-
dade RG nº. _________________, órgão expedidor _________ e do CPF/MF Nº. 
_________________________como nosso representante legal na Licitação em referência, podendo 
rubricar a documentação de HABILITAÇÃO e das PROPOSTAS DE PREÇOS, manifestar, prestar to-
dos os esclarecimentos à nossa Proposta, interpor recursos, desistir de prazos e recursos, FORMU-
LAR OFERTA E DAR LANCES, enfim, praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento do pre-
sente Credenciamento. 
 
Informações Importantes: 
CNPJ/MF nº. _________________________________________________________ 
Inscrição Estadual nº. __________________________________________________ 
Razão Social: _______________________________________________________ 
Nome de Fantasia: ___________________________________________________ 
 
Cidade/UF, ____ de ____________de 2020 
 
Atenciosamente, 
 
Assinatura do representante legal sob carimbo RG: 
CPF/MF: 
CNPJ/MF da empresa 
 
OBS.: Deverá ser reconhecida a firma em caso de representação por meio de procura-
ção/credenciamento particular. 
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ANEXO IV 
MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

(PAPEL TIMBRADO DO EMITENTE DO ATESTADO) 
 
 
 
 
A empresa __________________________________, CNPJ/MF nº ____________, Inscrição Estadual 
Nº. ________________________________ estabelecida na rua e/ou avenida 
________________________ nº. _______, Telefone: ____________, atesta para os devidos fins que a 
Empresa ________________________________, com sede na _____________________, execu-
ta/executou o objeto desta licitação, abaixo relacionados, sendo cumpridora dos prazos e termos firma-
dos na contratação, não havendo contra o mesmo nenhum registro que a desabone. 
 
01. ______________________________________________________________; 
 
 
 Cidade/UF, ____ de ____________ de 2020. 
 
________________________________________________________________ 
Representante Legal da Empresa emitente desse atestado e sua assinatura  
RG e CFP/MF: 
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ANEXO V 
REQUERIMENTO DE BENEFICIO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E DECLARAÇÃO PARA 

MICROEMPRESA E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 
 
Eu, ___________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade R.G. nº. 
______________ SSP/_____ e inscrito no CPF/MF nº ______________, representante da empresa 
_________________________________, CNPJ/MF nº. ________________, solicitamos na condição 
de MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE, quando da sua participação na licitação, 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 18/2020 seja dado o tratamento diferenciado concedido a 
essas empresas com base nos artigos 42 a 49 e seguintes da Lei Complementar n.º 123/2006.  
Declaramos ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do §4º do artigo 
3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006 que impeçam a participação neste certame. 
Declaramos também que: 
(  ) Somos optante do simples nacional. 
(  ) NÃO somos optante do simples nacional. 
Como prova da referida condição, apresentamos em documento anexo, CERTIDÃO emitida pela Junta 
Comercial para comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte na forma 
do art. 8º da Instrução Normativa nº. 103/2007 do Departamento Nacional de Registro do Comércio - 
DNRC. 
 
Cidade/UF, ____ de ____________ de 2020. 
 
 
 
Assinatura do representante legal sob carimbo RG: 
CPF: 
CNPJ/MF da empresa 
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ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO (EMPREGADOR PESSOA JURIDICA) 

 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

À 
ÁGUAS DO PANTANAL SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL- CÁCERES-MT  
REF: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2020  
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
___________________________, (Nome da Empresa) CNPJ Nº. _____________, sediada na 
_________________, nº. ___, bairro, _____________, CEP__________, Município/Estado 
_________________, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no 
Edital da presente licitação, DECLARA, sob as penas da lei, que: 
 Cumpre, plenamente, os requisitos de habilitação exigidos no procedimento licitatório referenciado. 
 Está ciente da obrigatoriedade de declarar a superveniência de fatos impeditivos da habilitação, na 
forma do Art. 32, § 2º, da Lei 8.666/93; 
 Não possui em seu quadro de pessoal empregados (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7 º da Consti-
tuição Federal e inciso V, art.27, da Lei 8666/1993, com redação determinada pela Lei nº 9.854/1999. 
 Não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo Municipal exercendo 
funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9º da 
Lei 8666/93 e inciso X, da Lei Complementar nº. 04/90). 
 Declarar que não se encontra sob falência, concurso de credores, concordata ou em processos de 
dissoluções ou liquidações. 
 Declarar que não foi considerada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
comprometendo-se ainda a informar a superveniência de decisório que a julgue inidônea, durante a 
tramitação do procedimento licitatório ou da execução do Contrato. 
 Assume inteira responsabilidade pela perfeita execução/aquisição do objeto dessa licitação, que tem 
pleno conhecimento das condições estabelecidas, está de acordo com todas as cláusulas, itens e con-
dições do presente Edital e seus anexos, e atende todas as normas aplicáveis ao objeto. Não podendo 
em qualquer hipótese, invocar circunstância alguma, como elemento eventualmente impeditivo do per-
feito cumprimento das obrigações. 
 
Cidade/UF, ____ de ____________de 2020. 
 
_____________________________________ 
Assinatura do representante legal sob carimbo RG: 
CPF/MF: 
CNPJ/MF da empresa 
 
Cidade/UF, ____ de ____________ de 2020. 
 
______________________________________ 
Assinatura do representante legal sob carimbo 
                        RG: 
                        CPF/MF: 
 CNPJ/MF da empresa: 
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                                                                          ANEXO VII   
                           MINUTA DE CONTRATO 
 

CONTRATO N°. ___/2020 
ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO N°. 18/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL Nº 012/2020 – 1Doc 
 

Pregão Eletrônico para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE TELECOMUNICAÇÕES PA-
RA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LINK DE 
ACESSO À INTERNET por meio de IP – In-
ternet Protocolo, dedicado, visando acessos 
permanentes e completos para conexão do 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL 
ÁGUAS DO PANTANAL à rede mundial de 
internet, com velocidade mínima garantida de 
70 Mbps (setenta megabits por segundo) por 
link dedicado, com fornecimento de equipa-
mentos e suporte inclusos, conforme descri-
ções especificadas no Termo de Referência 
nº 32/2020-SSAAP, com a finalidade de aten-
der as demandas do SERVIÇO DE SANEA-
MENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTA-
NAL. 

 
Aos ___dias do mês de _______ do ano de dois mil e dezenove, as partes a seguir identificadas, de 
um lado, a Autarquia ÁGUAS DO PANTANAL-Serviços de Saneamento Ambiental de Cáceres-MT, 
Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 22.794.608/0001-78, com sede na 
Rua Voluntários da Pátria – Centro – CEP 78.210-210 – Fones (65) 3223-6900 – CÁCERES-MT, neste 
ato representada por seu Diretor Executivo, Sr. (a) __________, portador (a) da Carteira de Identidade 
RG nº. ___________ e do CPF nº. __________ neste ato denominada simplesmente CONTRATANTE 
e a empresa ______________________, inscrita no CNPJ/MF nº. _____________, com sede na 
___________________, representada neste ato pelo seu (sua) Representante Legal, Sr. (ª). 
__________________, portador (a) da Carteira de Identidade n.º _________, CPF/MF n.º 
______________, doravante denominada CONTRATADA, fundamentadas no que restou apurado no 
Processo Administrativo Digital nº 012/2020, PREGÃO ELETRÔNICO N° 18/2020, têm entre si justo 
e avençado o presente instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir definidas: 
 
1 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO VALOR 
1.1. Pregão Eletrônico para contratação de empresa para fornecimento de link de acesso a internet 
na quantidade e especificação detalhada no item 1.2 parte integrante do TERMO DE REFERÊNCIA 
com a finalidade de atender as demandas do SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO 
PANTANAL. 
1.2. O preço total da presente contratação é de R$_________,00, valor apurado ao final do certame 
licitatório. 
 
2 CLÁUSULA SEGUNDA – DO AMPARO LEGAL 
2.1 A lavratura do presente contrato decorre da realização do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2020, 
realizado com fundamento nas Leis Federais nºs 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº. 
123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014, Lei Complemen-
tar Municipal nº 081/2009, Decreto Federal nº 10.024/2019 e Decreto Municipal nº 157/2019, Lei Fede-
ral nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações vigentes. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO  
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3.1. Constituem partes integrantes deste contrato, estando a ele vinculado, como se neste estivessem 
transcritos, os seguintes documentos, cujo teor as partes declaram ter pleno conhecimento: 
 Proposta de Preços da Contratada; 
 Edital do PREGÃO ELETRÔNICO n°. 18/2020 e seus anexos. 
3.2. Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes para, em complemen-
to a este Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro do mais alto pa-
drão da técnica atual. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES E VIGÊNCIA DO CONTRATO  
4.1. Como condição para a celebração do Contrato, a licitante vencedora deverá manter as mesmas 
condições de habilitação e posteriormente retirar a Nota de Empenho para entrega do serviço, objeto 
desta contratação. 
4.2. O período de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados da assinatura do mes-
mo, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e con-
dições mais vantajosas para a administração, limitadas há sessenta meses, por se enquadrar como 
serviço de natureza continua com base no artigo 57, inciso II, da Lei n°. 8666/93.  
4.3. Se a licitante vencedora se recusar a assinar o contrato injustificadamente, além das penalidades 
cabíveis, ser-lhe-á aplicada a regra seguinte: quando a proponente vencedora não apresentar situação 
regular, no ato da assinatura do contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de classi-
ficação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente. 
4.4. Como condição para emissão da Nota de Empenho, a licitante vencedora deverá estar com a do-
cumentação obrigatória devidamente atualizada, especialmente as certidões exigidas. 
4.5. Se as certidões referidas no item anterior não comprovarem a situação regular da contratada, será 
rescindido o contrato e além das penalidades cabíveis, serão chamados outros licitantes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo nas condições de suas respectivas ofertas, observado que o (a) Pregoeiro 
(a) examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, sem prejuízo da aplicação das sanções cabí-
veis, salvo no caso de recusa no prazo de validade de sua proposta. 
4.6. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou su-
pressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, conforme art. 65 da lei 8.666/93. 
4.7. A divulgação do extrato do contrato ocorrerá por publicação no Diário Oficial Eletrônico dos Muni-
cípios de Mato Grosso, da Associação Mato-Grossense dos Municípios - AMM 
https://diariomunicipal.org/mt/amm/. 
4.8. O prazo de vigência do contrato, conforme descrição e quantitativos relacionados no Anexo I, será 
de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, com possíveis aditamentos conforme previs-
tos na Lei nº. 8.666/93. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DAS ESPECIFICAÇÕES, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA, GARANTIA E 
CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
5.1. Os objetos deverão ser fornecidos em conformidade com as normas e legislação vigentes.  
5.2. A especificação dos objetos pretendidos encontra-se definida no Termo de Referência (Anexo I do 
presente Edital):  
 
5.3. Do Prazo e Local de Entrega 
5.3.1. A empresa contratada deverá fornecer o serviço em conformidade com a Ordem de Serviço que 
discriminará respectivo endereço da instalação. 
5.3.2. O fornecimento deverá ser efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a 
partir da data do recebimento da Nota de Empenho. 
5.3.3. Os objetos devem ser entregues no setor de Tecnologia da Informação do SERVIÇO DE SANE-
AMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL, localizado na Rua Voluntários da Pátria n.º 548, 
Bairro Centro, Cáceres-MT, CEP nº 78.210-210, em data e horário previamente agendados com setor 
demandante. 
5.3.4. É facultada à Coordenação de Tecnologia da Informação desta Autarquia rejeitar o serviço, no 
todo ou em parte, desde que os objeto fornecido esteja em desacordo com as especificações e condi-
ções do TERMO DE REFERÊNCIA. 
5.3.5. O recebimento do serviço será feito pelo Fiscal do Contrato Administrativo. 
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5.3.6. Todos os encargos relativos a entrega correrá por conta da CONTRATADA. 
 
5.4. Da Garantia 
5.4.1. A empresa contratada deverá prestar garantia do objeto do TERMO DE REFERÊNCIA, assegu-
rando a execução do contrato considerando o seu valor total contratado, sob pena de decair o direito a 
contratação. 
5.4.2. O serviço fornecido deverá apresentar validade de no mínimo 12 (doze) meses após a entrega. 
 
5.5 Dos Critérios de Aceitação do Objeto 
5.5.1. O serviço será recebido:  
5.5.1.2. Provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, a partir do recebimento pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes 
no TERMO DE REFERÊNCIA e na proposta.  
5.5.1.3. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes no 
TERMO DE REFERÊNCIA e na proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) 
dias úteis do recebimento provisório. 
5.5.1.4. O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especifica-
ções constantes neste TERMO DE REFERÊNCIA e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 
de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplica-
ção das penalidades. 
5.5.1.5. Se após o RECEBIMENTO PROVISÓRIO for identificada qualquer falha na execução, cuja 
responsabilidade seja atribuída à CONTRATADA, o prazo para a efetivação do RECEBIMENTO DE-
FINITIVO será interrompido, recomeçando sua contagem após o saneamento das irregularidades de-
tectadas. 
5.5.1.6.  O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
5.5.1.7. O produto será instalado no setor de Tecnologia da Informação do SERVIÇO DE SANEA-
MENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL, ficando o responsável pelo setor encarregado da 
guarda e correto armazenamento, não permitindo a deterioração do material. 
5.5.1.8. A empresa licitante vencedora deverá responsabilizar-se pelas despesas de tributos, taxas, 
fretes, seguros e quaisquer outras que incidam ou venha a incidir na execução do contrato. 
5.5.1.9. Ser responsável por todas as despesas inerentes ao fornecimento contratado, inclusive as de 
pagamento com eventuais acidentes de trabalho ou danos de qualquer espécie, aqui entendido, quais-
quer envolvidos, responsabilizando-se também por danos a terceiros, encargos sociais, bem assim 
quaisquer despesas diretas e ou indiretas relacionadas com o fornecimento do objeto contratual.   
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1. A contratada deverá atender às especificações do objeto contido neste termo ao prazo de entrega 
previsto que prevê a Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, bem como a lei nº. 10.520/2002; 
6.2. Devem, quando aplicáveis, serem observadas e atendidas, no fornecimento do (s) referido (s) ser-
viço (s), as seguintes disposições: 
6.2.1. Dos códigos, normas, leis e regulamentos dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais 
e das empresas concessionárias de serviços/produtos públicos que estejam em vigor e sejam referen-
tes ao objeto aqui descrito. 
6.3. Prestar esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações se obrigam a atender pronta-
mente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar 
quando da execução do contrato. 
6.4. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não 
poderá ser alegada como motivo de força maior para atraso ou inexecução da entrega do objeto desta 
licitação e não a eximirá da penalidade a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais 
condições estabelecidas. 
6.5. O prazo de garantia de no mínimo,12 (meses), a contar da entrega definitiva dos objetos. 
6.6. Caso sejam detectados defeitos ou falhas na execução do objeto pela CONTRATADA será consi-
derado em desacordo com as especificações técnicas requeridas; a CONTRATANTE pode exigir a 
substituição dos mesmos. 
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6.7. Responde a contratada nos casos de qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em 
decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, 
que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a contratante de qualquer solidariedade ou res-
ponsabilidade. 
6.8. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta ban-
cária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência, e demais itens presentes no 
termo de referência, Edital e no contrato. 
6.9. Deverá também comunicar antecipadamente a data e horário da entrega não sendo aceito os obje-
tos e serviços que estiverem em desacordo com as especificações constantes neste termo. 
6.10. A contratada deverá atender na íntegra todas as exigências estabelecidas nesta especificação. 
6.11. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da contratante, no tocante ao fornecimento do objeto, 
assim como ao cumprimento das obrigações previstas no termo de referência, Edital e neste contrato. 
6.12. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes. 
6.13. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, 
os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pela contra-
tante. 
6.14. Indenizar terceiros e/ou a contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização 
de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a contratada adotar todas as medi-
das preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições 
legais vigentes. 
6.15. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, nos termos da Lei n° 8.078 de 
1990 (CDC); 
6.16. Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, na Lei nº. 
10.520/2002 e suas alterações.  
 
7. CLÁUSULA SETIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1. Receber o serviço nos termos, prazos e condições estabelecidas no Edital. 
7.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento defini-
tivos. 
7.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especi-
almente designado. 
7.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
7.5. Formalizar o contrato, conforme modelo do anexo do Edital, e convocar a consignatária do certame 
para assinatura nos termos da legislação pertinente e consequentemente emitir nota de empenho de 
acordo com o artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, sob pena de ilegalidade 
dos atos. 
7.6. Emitir ordem de fornecimento estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais informações 
que achar pertinentes para o bom cumprimento do objeto. 
7.7. Efetuar o pagamento à contratada, nas condições estabelecidas no Edital. 
7.8. Receber o objeto adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabeleci-
das neste Edital. 
7.9. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados 
pela contratada. 
7.10. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela contratada. 
7.11. Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, na Lei nº. 
10.520/2002 e suas alterações. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DO LOCAL DE ENTREGA E DA FISCALIZAÇÃO 
8.1. LOCAL DA ENTREGA 
8.1.1. O serviço deverá ser instalado, no setor de Tecnologia da Informação do Serviço de Saneamento 
Ambiental Águas do Pantanal, localizada à Rua Voluntários da Pátria, nº 548, bairro Centro – Cáceres-
MT, CEP 78.210-210, sendo que todos os encargos relativos à instalação correrão por conta da em-
presa contratada. 
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8.2. Da Fiscalização 
8.2.1. A fiscalização será exercida por Renan Patrick M. de Oliveira (Coordenação de Tecnologia de 
Informação), portador do CPF: 025.564.091-93; e-mail para contato: t.i2@aguasdopantanal.eco.br, a 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciên-
cia à Autarquia.  
8.2.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e na ocorrência desta 
não implica em corresponsabilidade da Autarquia ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
8.2.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execu-
ção do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvi-
dos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou vícios observados e encami-
nhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
9. CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 
9.1. A Nota Fiscal/fatura deverá ser emitida em duas vias, somente após o recebimento da Nota de 
Empenho, devendo ser encaminhada juntamente com a entrega do material solicitado e/ou o serviço 
prestado. 
9.2. A data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura será devidamente registrada nos autos do processo 
pelo responsável pelo recebimento do mesmo. 
9.3. O pagamento das despesas do Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal será efetu-
ado à contratada 30 (trinta) dias após o fornecimento do objeto e do documento fiscal em tempo opor-
tuno dos trâmites legais de tramitação da nota fiscal, a qual será devidamente atestada pelo servidor 
designado pela Contratante, cumpridas todas as exigências contratuais. 
9.4. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, o número e nome do banco, agência e 
número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária. 
9.5. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao forne-
cedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 
prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
9.6. Nenhum pagamento isentará a contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem implica-
rá aceitação definitiva do fornecimento. 
9.7. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de res-
ponsabilidade da Contratada. 
9.8. Para que se proceda efetivamente o pagamento, a Contratada deverá seguir os seguintes proce-
dimentos: 
9.8.1. Deverá, obrigatoriamente, fazer acompanhar da Nota Fiscal/fatura, todas as certidões de Regula-
ridade fiscal, devidamente válidas. 
9.8.1.1. Certidão Conjunta de Tributos Federais, Dívida Ativa da União e Previdenciária, (com base na 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014), podendo ser retirada através dos sites: 
www.receita.fazenda.gov.br ou www.pgfn.fazenda.gov.br; 
9.8.1.2. Certidão Negativa de Débito Fiscal (CND), expedida pela Agência Fazendária da Secretaria de 
Estado de Fazenda do domicílio tributário da licitante, observando que no caso do Estado de Mato 
Grosso, deverá ser específica para participação em licitações públicas. 
9.8.1.3. Certidão quanto à Dívida Ativa do Município da sede da licitante. 
9.8.1.4. Certificado de Regularidade relativo à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS); 
9.8.1.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
9.8.1.6. A Contratada deverá manter durante toda a vigência contratual, a plena regularidade fiscal, 
exigida em Lei, e caso não apresente a efetiva documentação de regularidade fiscal necessária, dentro 
do prazo legal, o recebimento ficará prejudicado podendo ser suspenso ou interrompido, independen-
temente das penalidades legais aplicáveis ao fato, até que a empresa regularize a situação. 
9.9. Deverá constar na Nota Fiscal/Fatura algumas informações básicas tais como: 
a) Razão Social; 
b) Número da Nota Fiscal/Fatura; 
c) Data de emissão; 
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d) Nome do órgão Solicitante; 
e) Descrição do produto/serviço; 
f) Quantidade, preço unitário, preço total; 
g) Dados Bancários (nome e número do banco, número da agência, número da conta corrente); 
h) Número do Contrato; 
i) Número da Nota de Empenho; 
j) Discriminar os valores referentes às retenções dos impostos devidos ao Município (ex. IR, ISSQN, 
etc...), bem como a retenção previdenciária prevista na lei nº 9.711/98, Instrução Normativa nº 
1300/2012 RFB; 
k) Não deverá possuir rasuras. 
9.9.1. Caso constatada alguma irregularidade na Nota Fiscal, esta será devolvida a Contratada para as 
necessárias correções, sendo informados os motivos que levaram à sua rejeição. 
9.9.2. Somente após o recebimento da Nota Fiscal devidamente corrigida é que se iniciará a contagem 
dos prazos fixados para pagamento, a partir da data de sua reapresentação. 
9.9.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, antes da sua 
efetiva liquidação. 
9.9.4. O pagamento será efetuado em até no máximo 30º (trigésimo) dias após a entrega da Nota Fis-
cal/ Fatura devidamente atestada. 
9.9.5. O pagamento será efetuado à Contratada, de acordo com as ordens de serviços emitidas e ates-
tadas pelo gestor. 
9.9.6. O pagamento dar-se-á por intermédio de Nota de Ordem Bancária e em moeda corrente nacio-
nal, conforme art. 5° da Lei n° 8666/93. 
9.9.7. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem impli-
cará aceitação definitiva do fornecimento. 
9.10. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações finan-
ceiras impostas a contratada em virtude de penalidade ou inadimplência. O atraso no pagamento por 
este motivo não ensejará direito de atualização monetária à Contratada. 
9.11. A Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, 
bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
9.12. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de res-
ponsabilidade da Contratada. 
9.13. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente instrumento para qualquer ope-
ração financeira, sem prévia e expressa autorização da Administração. 
9.14. O pagamento será efetuado observando-se a ordem cronológica estabelecida no art. 5° da Lei n° 
8666/93. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correrão à conta de                       
Recursos Próprios, alocados sob a classificação funcional: 
 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO E DO REAJUSTE 
11.1. O contrato poderá ser alterado somente em um dos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93 e 
suas alterações, com as devidas justificativas e mediante interesse da CONTRATANTE. 
11.2. Do reajuste anual: 
11.2.1.  Os critérios de reajuste deverão retratar a variação efetiva dos custos, admitida a adoção de 
índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para apresentação da proposta, ou do orçamen-
to a que essa proposta se referir, até a data do adimplemento de cada parcela, observado o § 8º do 
artigo 65, da Lei Federal 8.666/93. 
11.2.2. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresen-
tação das propostas. 

Órgão/Unidade Funcional-Programática Natureza de Despesas Fonte de Recursos 
16.04.18 17.512.1007.2211 3.3.90.40 – Serviços de 

Tecnologia da Informação 
e Comunicação 

100 - Recursos Pró-
prios 
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11.2.3. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice Geral de Preços do Mercado – 
IGPM, acumulado dos últimos 12 meses, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
11.2.3.1. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
11.2.4. O reajuste será realizado por apostilamentos. 
11.2.5. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supres-
sões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 
conforme art. 65 da lei 8.666/93. 
11.3. Constarão no contrato todas as obrigações, direitos e deveres previstos neste Edital. 
11.4. Como condição para emissão da Nota de Empenho, a licitante vencedora deverá estar com a docu-
mentação obrigatória devidamente atualizada.  
11.5. Se as certidões referidas no item anterior não comprovarem a situação regular da licitante, será rescin-
dido o contrato, além das penalidades cabíveis e serão chamados outros licitantes, na ordem de classifica-
ção, para fazê-lo nas condições de suas respectivas ofertas, observado que o (a) Pregoeiro (a) examinará a 
aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, salvo no caso de 
recusa no prazo de validade de sua proposta. 
11.6. A divulgação do extrato do contrato ocorrerá por publicação no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas 
no endereço eletrônico http://www.tce.mt.gov.br e no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios de Mato Gros-
so, da Associação Mato-Grossense dos Municípios - AMM https://diariomunicipal.org/mt/amm/. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o Contrato ou não 
retirar a Nota de Empenho dentro do prazo fixado de cinco dias úteis, ou deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; garantido o direi-
to à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o município, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
12.2. Sem prejuízo de outras sanções estabelecidas neste contrato, estarão sujeitos às seguintes penalida-
des: 
a) Advertência; 
b) Multa na forma prevista na Lei 8.666/93 ou no Contrato; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a CONTRATANTE pelo 
prazo não superior a 02 (dois) anos; e, 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes de punição, até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, reabilitação esta que será concedida sempre que a Contratada ressarcir à Contra-
tante pelos prejuízos e, depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base nas letras “a”, “b” e “c”. 
12.3. As multas previstas nesta seção não eximem a contratada da reparação de eventuais perdas e danos 
ou prejuízos que seu ato punível venha causar a CONTRATANTE. 
12.4. Se a CONTRATADA não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, conta-
dos da notificação por parte do Serviço de Saneamento Ambiental Águas do pantanal, o respectivo valor 
será descontado dos créditos que esta possuir com o Município, e, se estes forem inexistentes ou insuficien-
tes, o valor será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e execução pela Assessoria Jurídica, na forma 
da Lei. 
12.5. Do ato da CONTRATANTE que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da ciência da notificação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo enca-
minhá-la devidamente informada para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 
12.6. As penalidades pecuniárias a que se referem às cláusulas anteriores poderão ser descontadas dos 
pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE, ou, se for o caso, cobrada administrativamente 
ou judicialmente, aplicam-se subsidiariamente, as normas previstas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
12.7. A CONTRATADA poderá ser penalizada inclusive com eventual rescisão do contrato caso a qualidade 
dos produtos e/ ou a presteza no atendimento deixarem de corresponder à expectativa. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 
13.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 
da Lei nº 8.666/93; 
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13.1.1. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, assegu-
rados o contraditório e a ampla defesa; 
13.2. A rescisão do contrato poderá ser: 
13.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito pela CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a 
XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, assegurando o contraditório e a ampla defesa; 
13.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Contratante; 
13.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
13.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO 
14.1. A execução do presente contrato e aos casos omissos aplicam-se as disposições contidas na Lei n°. 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, Lei n°. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Fede-
ral nº 10.024/2019 e demais normas pertinentes. 
 
15. CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DA PUBLICIDADE 
15.1. A Contratante providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no Diário Oficial Eletrônico dos 
Municípios de Mato Grosso, da Associação Mato-Grossense dos Municípios - AMM 
https://diariomunicipal.org/mt/amm/, em até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura para ocor-
rer no prazo máximo de vinte dias daquela data. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
16.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidos na esfera administrativa, 
será competente o foro da Comarca de Cáceres/MT, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privi-
legiado que seja ou possa vir a sê-lo. 
 
E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 04 (quatro) vias 
de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, vai por elas assinado para que produza 
todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas. 
 
 
Cáceres - MT, ___ de ______________de 2020. 
 
 
 
 
 CONTRATANTE: 
_________________________________________________________ 

SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL 
Diretor Executivo 

 
 
 
CONTRATADA: 

_________________________________________________________ 
Empresa: 

CNPJ: 
Representante: 

CPF: 
RG: 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________                                _____________________ 
Nome:                                                               Nome: 
CPF:                                                                  CPF: 
RG:                                                                    RG   
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